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DECRETO Nº 071, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017
Regulamenta a Lei Complementar Municipal nº 001/2009, e disciplina o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado às microempresas – ME e às empresas de pequeno porte – EPP, no âmbito da Administração Direta 
e Indireta do Município de Tuneiras do Oeste, para os fins de contratações públicas de bens, serviços e obras, 
em conformidade com os artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
alterações instituídas pela Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014, que institui o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste,
CONSIDERANDO a Política Nacional de Fomento às microempresas e empresas de pequeno porte que facilita o 
acesso aos mercados e promove uma maior competitividade frente às empresas de grande porte;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da microempresa e da 
empresa de pequeno porte, prevê tratamento diferenciado e simplificado para essas empresas nas aquisições 
públicas;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 001/2009, que institui o tratamento diferenciado e favorecido 
a ser dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte no âmbito do Município de Tuneiras do Oeste;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 147/2014 promoveu grandes alterações nas regras aplicas às 
microempresas e empresas de pequeno porte nas aquisições públicas;
CONSIDERANDO a ausência de regulamentação específica atinente a matéria;
CONSIDERANDO a necessidade constante de aquisição de bens e contratação de serviços por parte do Poder 
Executivo Municipal;
CONSIDERANDO que o Poder Regulamentar da Administração Pública consiste na faculdade que dispõe o Chefe do 
Executivo em explicar e regulamentar as leis de decretos para a sua correta interpretação e aplicação. 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional e municipal;
II - ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - o incentivo à inovação tecnológica.
§ 1º Subordinam-se ao disposto neste decreto, além dos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.
§ 2º O disposto neste decreto aplica-se também às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, exceto quando vedada a sua participação em licitações e contratações.
§ 3º Para efeitos deste decreto, entende-se:
I - local ou municipal: o limite geográfico do Município de Tuneiras do Oeste;
II - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório/edital:
a) o âmbito dos Municípios constituintes da Associação dos Municípios de Entre-Rios - AMERIOS, a qual pertence o 
Município de Tuneiras do Oeste;
b) o âmbito dos Municípios constituintes da mesorregião (Noroeste) e/ou da microrregião geográfica de Cianorte, a 
qual pertence o Município de Tuneiras do Oeste, definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
para o Estado do Paraná; 
c) o âmbito dos Municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de distância, definido e justificado no 
instrumento convocatório, em quilômetros, superior aos limites geográficos do Município de Tuneiras do Oeste;
d) outro critério superior aos limites geográficos do Município de Tuneiras do Oeste, dentro do Estado, desde que 
justificado.
§ 3º O microempreendedor individual - MEI é modalidade de microempresa, podendo fazer jus aos benefícios deste 
decreto, nos termos estabelecidos pelo edital de licitação.
§ 4º Para efeitos deste decreto, entende-se:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte: a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 
de responsabilidade limitada e o empresário como definido pelo art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
II - microempreendedor individual: o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei Federal no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática no artigo 18-A 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
III - beneficiários do tratamento diferenciado: microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 
individual na forma do estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar nº 163, de 2013.
Art. 2º Não poderão se beneficiar das regras estipuladas por este decreto as pessoas jurídicas que se enquadrem 
nas hipóteses dos incisos I a XI do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014.
CAPÍTULO II
DA IDENTIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 3º A fruição dos benefícios previstos neste decreto em certames municipais fica condicionada à comprovação 
prévia, pela licitante, de seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006.
§ 1º Em procedimento licitatório presencial, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar, em separado, o comprovante de sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento dessa situação.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, não serão considerados os documentos que estejam dentro de envelopes 
lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão.
§ 3º A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o § 1º deste artigo 
deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada com plena 
veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal.
§ 4º Nos editais, deverá restar especificado que a falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
§ 5º No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o § 3º do artigo 1º deste decreto 
poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal 
do Empreendedor.
§ 6º Em licitações realizadas por meio eletrônico, a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
ser previamente declarada pela licitante, observados os mecanismos de identificação estabelecidos pelos sistemas 
adotados pelo Município de Tuneiras do Oeste.
§ 7º A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua 
imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, salvo tratar-se de licitação ou cota exclusivamente destinada a esse tipo de empresa.
Art. 4º O presidente da comissão de licitação ou o pregoeiro comunicará aos presentes, na sessão pública da licitação, 
na primeira oportunidade, quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que 
poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
CAPÍTULO III
DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS
Art. 5º Nos editais de licitação, quando for o caso, deverá constar a indicação da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, da lei Complementar Municipal nº 001/2009 e deste decreto, juntamente com demais legislações 
pertinentes.
Art. 6º A facilitação do acesso ao mercado de compras e contratações públicas municipais, com a concessão de 
tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte, dar-se-á mediante:
I - o estabelecimento de licitações com participação exclusiva;
II - a previsão de subcontratação do objeto licitado;
III - a reserva de cota de bens de natureza divisível para participação exclusiva;
IV - a possibilidade de corrigir vícios na demonstração da regularidade fiscal;
V - a faculdade de cobrir a melhor proposta obtida em certame, oferecida originalmente por pessoa jurídica não 
beneficiária das regras da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
VI - a adoção de margem de preferência local ou regional.
Seção I
Das Licitações Exclusivas
Art. 7º Nas contratações de valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o processo licitatório será destinado 
à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.
Parágrafo único. Nas licitações divididas em itens de contratação, a exclusividade somente se aplicará àqueles cujos 
valores para contratação total sejam estimados em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Seção II
Das Licitações Abertas
Art. 8º Nas contratações estimadas em valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração Pública 
Municipal:
I - poderá exigir a subcontratação de obra ou serviços de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
II - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota reservada de até 25% (vinte e 
cinco por cento) para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno 
porte na totalidade do objeto.
Seção III
Da Exigência de Subcontratação
Art. 9º Eventual exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, caso prevista no 
instrumento convocatório, determinará:
I - o percentual de exigência de subcontratação;
II - a obrigatoriedade de apresentação do plano de subcontratação, no momento da contratação, contendo a indicação 
e a qualificação das microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas, bem como a descrição 
dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, sob pena de incorrer nas sanções previstas nos 
artigos 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de junho de 2002.
§ 1º Deverá constar do instrumento convocatório, ainda, que a exigência de subcontratação não será aplicável quando 
o licitante for:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - sociedade de propósito específico ou consórcio compostos em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;
III - sociedade de propósito específico ou consórcio compostos parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
§ 2º O edital deverá estabelecer prazo para o contratado apresentar a documentação de regularidade fiscal, trabalhista, 
previdenciária e certidão negativa de falência das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis.
§ 3º Não se admitirá a exigência de subcontratação nas licitações destinadas ao fornecimento de bens.
§ 4º É vedada a exigência, no instrumento convocatório, de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de 
empresas específicas.
§ 5º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, nos termos do edital.
§ 6º São vedadas:
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório;
II - a subcontratação de pessoa jurídica que tenha participado da licitação.
Art. 10 Durante a execução contratual, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666, de 
1993, cumuladas com a rescisão contratual, deverá a contratada:
I - responsabilizar-se pela manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas das subcontratadas 
na licitação, substituindo-as na hipótese de inobservância, no prazo assinalado no inciso II deste artigo;
II - substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, 
caso em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;
III - responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação;
IV - demonstrar, sempre que solicitado pela Administração Pública Municipal, o atendimento ao plano de 
subcontratação apresentado;
V - submeter à aprovação da Administração Pública Municipal eventuais alterações no plano de subcontratação que 
se façam necessárias, especialmente em caso de aditamento contratual ou reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, observando o percentual de subcontratação exigido pelo edital.
Seção IV
Das Licitações com Cota Reservada
Art. 11 Nas licitações destinadas à aquisição de bens de natureza divisível, cujo valor estimado de contratação total 
seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá a Administração:
I - nos casos de objeto composto por um único item, reservar a cota de participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto licitado;
II - nos casos de objeto composto por mais de um item, a serem licitados individualmente, deverá reservar itens, de 
valor estimado de contratação de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para participação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte, e, quanto aos demais, observado o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do objeto licitado, sendo que:
a) poderá aplicar o percentual reservado à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte 
para cada um dos itens; ou
b) poderá reservar um ou alguns itens, justificadamente, para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, de modo a atender o percentual fixado no inciso II do “caput” deste artigo e no edital, ficando os demais 
itens integralmente abertos à ampla concorrência.
§ 1º A reserva de percentual inferior ao previsto nos incisos I e II do “caput” deste artigo deverá ser fundamentada no 
processo de licitação.
§ 2º Os itens de valor estimado de contratação de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), reservados para participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II do “caput” deste artigo, não serão 
computados para efeito de apuração da cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) prevista nesse mesmo 
inciso.
Art. 12 A pesquisa de preços é única para todo o objeto, sendo vedado o estabelecimento de preços de referência 
distintos para o mesmo bem.
Art. 13 A previsão editalícia de reserva de cota exclusiva não impede:
I - a incidência das regras de preferência na contratação previstas no artigo 19 deste decreto, na cota de ampla 
concorrência;
II - o estabelecimento da margem de preferência prevista no artigo 24, em ambas as cotas.
Art. 14 Nas licitações realizadas nos termos do inciso I e do inciso II, alínea “a”, do artigo 11 deste decreto, deverá o 
edital estabelecer que:
I - as propostas para ambas as cotas serão abertas e negociadas simultaneamente, se possível, sendo apurado o 
melhor preço, em primeiro lugar, em relação à cota reservada;
II - não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla 
concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado;
III - se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a contratação do objeto será 
pelo menor valor obtido na licitação.
§ 1º Na hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, o edital também deverá exigir a documentação da qualificação 
econômico-financeira e técnica relativa ao objeto total da licitação, quando cabível, bem como prever a impossibilidade 
de adjudicação da totalidade do objeto à licitante que não a houver apresentado.
§ 2º Tratando-se de licitação na modalidade pregão, a negociação deverá ser retomada nos termos do inciso II do 
“caput” deste artigo após ser constatada a ausência de vencedor na cota reservada, considerando-se a alteração do 
quantitativo a ser contratado.
Seção V
Da Impossibilidade de Estabelecimento de Tratamento Favorecido
Art. 15 Os benefícios previstos nas Seções I a IV deste Capítulo não se aplicam quando:
I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
excetuando-se as dispensas previstas nos incisos I e II do artigo 24 da mesma lei, nas quais a compra deverá ser feita 
de microempresas e empresas de pequeno porte, observando-se o disposto no artigo 16 deste decreto;
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos neste decreto;
V - a licitação for deserta ou fracassada.
§ 1º A não aplicação dos benefícios de que tratam as Seções I a IV deste Capítulo, em razão do enquadramento nas 
hipóteses dos incisos I, II e IV do “caput” deste artigo depende de ato administrativo devidamente motivado e subscrito 
pela autoridade responsável pela homologação da licitação.
§ 2º Considera-se não vantajosa a contratação quando:
I - o preço ofertado para a cota reservada, nos casos do artigo 11, inciso I e inciso II, alínea “a”, deste decreto, for mais 
de 10% (dez por cento) superior ao menor preço apurado para a cota de ampla concorrência;
II - revelar-se comprovadamente antieconômica.
Art. 16 As contratações diretas, fundadas no artigo 24, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, deverão ser 
realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte.
Parágrafo único. A não aplicação da preferência prevista no “caput” deste artigo deverá ser justificada no processo 
de contratação.
Seção VI
Da Regularidade Fiscal em Licitação
Art. 17 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição.
§ 1º Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 2º A prorrogação do prazo previsto no § 1º deste artigo deverá ser concedida pelo presidente da comissão ou 
pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificado.
§ 3º A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1º deste artigo implicará decadência do direito à 
contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos 
termos do artigo 22 deste decreto.
Art. 18 Dadas as peculiaridades do pregão eletrônico, em ocorrendo a constatação da apresentação de documentação 
com restrição por microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, a sessão deverá ser suspensa, concedendo-se o prazo previsto no § 1º do artigo 17 deste 
decreto para regularização, de forma a possibilitar sua retomada, após o decurso deste prazo, salvo se o próprio 
sistema conduzir a tratamento diferenciado.
Parágrafo único. Esgotado o prazo sem o cumprimento da providência, o presidente da comissão ou pregoeiro 
inabilitará a licitante, nos moldes do § 3º do artigo 17 deste decreto, dando prosseguimento ao certame, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, conforme disposto nas Leis Federais nº 8.666/1993, e nº 10.520/2002, e no edital respectivo.
Seção VII
Da Preferência de Contratação
Art. 19 É assegurada a preferência de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, como critério 
de desempate.
§ 1º Considera-se empate a situação em que a proposta apresentada por microempresa e empresa de pequeno 
porte seja igual ou superior, em até 10% (dez por cento), à proposta da pessoa jurídica mais bem classificada, não 
enquadrada nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
§ 2º Para licitações na modalidade pregão, o intervalo previsto no § 1º deste artigo é de até 5% (cinco por cento).
§ 3º É extensível o benefício aos consórcios e sociedades de propósito específico formados exclusivamente por 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte.
Art. 20 Na licitação na modalidade pregão, após o encerramento da fase de lances, antes da classificação definitiva de 
preços, e nas demais modalidades, na classificação das propostas, o pregoeiro deverá:
I - verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, assim 
qualificada, hipótese em que será afastado o exercício do direito de preferência, prosseguindo-se com as regras 
do certame;
II - verificar, caso o preço vencedor não seja de microempresa ou empresa de pequeno porte, se há preços ofertados 
por licitantes assim qualificadas nos limites e modalidades previstos no artigo 19 deste decreto;
III - conceder, no caso de empate ficto, o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, no pregão, e o prazo máximo 
estabelecido no edital respectivo, nas demais modalidades de licitação, para que a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada, querendo, apresente proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, sob pena de preclusão.
§ 1º No pregão, caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte não preencha os requisitos para participar da 
fase de lances, não poderá invocar o benefício do empate ficto.
§ 2º O intervalo de empate é sempre entre as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte e a empresa 
que ofertou o menor valor, mesmo que entre elas existam preços ofertados por outras empresas.
§ 3º Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de pequeno porte e destas em 
relação à proposta de menor valor, deve o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação efetuar sorteio, para fins 
de classificação preliminar e possibilidade do exercício do benefício do empate ficto.
§ 4º No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
não exercer o benefício de ofertar preço inferior àquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito, garantidos os mesmos prazos inicialmente concedidos.
§ 5º Aplicam-se as regras constantes do “caput” e dos §§ 1º a 4º deste artigo às licitações do tipo técnica e preço e 
melhor técnica, no momento da análise das propostas comerciais.
Art. 21 Alcançado o preço final na nova proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá o pregoeiro ou a comissão de licitação prosseguir mediante análise de sua aceitabilidade, recusando proposta 
de preço excessivo ou manifestamente inexequível, e promovendo, no pregão, a negociação.
Parágrafo único. Definido o preço final, prosseguir-se-á na licitação, observando-se os procedimentos próprios de 
cada modalidade licitatória.
Art. 22 Não se concretizando a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, a autoridade competente 
decidirá motivadamente pela revogação ou pelo prosseguimento da licitação, devendo ser observado o seguinte:
I - na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora da licitação, com o benefício 
do empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão ser convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do empate ficto, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, desconsiderado o preço ofertado no primeiro desempate, garantidos os mesmos prazos 
inicialmente concedidos;
II - no caso da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora da licitação por ter sido desde 
logo a mais bem classificada, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, na ordem classificatória, para 
o prosseguimento do certame ou da contratação, conforme o caso, sem a aplicação do benefício do empate ficto.
§ 1º Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo, não havendo o exercício do benefício do desempate por 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua efetiva contratação, o objeto licitado poderá ser adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, nos termos do disposto no § 1º do artigo 45 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006.
§ 2º Nas demais hipóteses, as licitantes remanescentes convocadas deverão observar as mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, não contratada, inclusive quanto aos preços alcançados, nos termos do disposto no § 2º 
do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, salvo na modalidade pregão, em que o pregoeiro, em nova sessão 
pública, examinará as ofertas subsequentes até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo, inclusive, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002.
Art. 23 Às hipóteses de inabilitação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nas 
licitações de modalidade pregão ou nas modalidades de concorrência e tomada de preços processadas na forma da 
Lei nº 14.145, de 7 de abril de 2006, com inversão de fases, aplicam-se os procedimentos previstos nos incisos I e II 
do “caput” do artigo 22 deste decreto.
Parágrafo único. Os preços das licitantes inabilitadas não são vinculativos para a Administração, podendo o pregoeiro 
ou a comissão de licitação examinar as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital no tocante à sua proposta e habilitação.
Seção VIII
Da Margem de Preferência
Art. 24 O edital poderá prever a concessão de margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta 
válida para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nas regiões prioritárias previstas 
no art. 1º, §3º deste decreto.
§1º A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de mercado, apurada para fins 
de abertura da licitação.
§2º Para licitações na modalidade pregão, o limite previsto neste artigo será verificado após a fase de lances verbais, 
entre as licitantes presentes na sessão.
CAPÍTULO IV
DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 25 Aplicam-se as disposições deste decreto às licitações para formação de Atas de Registro de Preços.
Art. 26 Para as Atas de Registro de Preços que contemplem cotas reservadas e cotas abertas à ampla concorrência 
para um mesmo item, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas:
I - o órgão gerenciador organizará os quantitativos individuais destinados aos órgãos participantes;
II - o edital de licitação deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos pelos órgãos participantes das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada para atender às quantidades ou 
condições do pedido, justificadamente;
III - as adesões serão autorizadas preferencialmente sobre a cota reservada, com a anuência da respectiva detentora, 
até o limite estabelecido na referida cota em face da totalidade do objeto, sendo as demais adesões autorizadas sobre 
a cota remanescente, consultada a detentora desta última cota.
Parágrafo único. Sem prejuízo da previsão constante do “caput” deste artigo, o disposto no artigo 18, § 1º, do Decreto 
n° 56.144, de 1º de junho de 2015, somente será aplicado quando houver mais de um preço registrado em relação a 
uma das cotas ou a ambas.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 27 Nas licitações na modalidade pregão eletrônico, serão observadas as regras próprias dos sistemas utilizados 
no âmbito do Município de Tuneiras do Oeste, e da Lei Complementar Federal nº 123/2006, cujos benefícios deverão 
ser mencionados expressamente no edital.
Art. 28 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá expedir normas complementares para a execução deste decreto.
Art. 29 Eventuais editais já publicados ou licitações já concluídas observarão exclusivamente os termos em que foram 
elaborados, sendo dispensável seu ajuste para adequação a este decreto.
Art. 30 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 13 de novembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Parana

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 56/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: BRUMATUR TRANSPORTES LTDA - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a firma. BRUMATUR TRANSPORTES LTDA – ME com sede à Rua Moema, 868,térreo, centro, 
CEP: 87485-000, CNPJ: 04.256.865/0001-74, na cidade de Douradina, Estado do Paraná -  CEP: 87555-000 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 CEP: 87.565-000 em Cafezal do Sul/PR e a CONTRATADA o senhor ANTONIO PADUA 
MARQUES, brasileiro, residente e domiciliado À Avenida Barão do Rio Branco, 1045, Térreo, Jardim Leony, portador 
do RG n.º 4.740.427-4/SSP/PR e CPF: 695.497.969-49.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 44/2017 
dispensa 05/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1	 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira– Do valor e - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
- Ficam acrescidos em 25% do valor contratual de R$ 78.125,00(setenta e oito mil cento e vinte e cinco reais).
Fica acrescido R$ 19.531,25 (dezenove mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Passando assim 
o valor contratual para R$ 97.656,25 (noventa e sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 30 de Outubro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
BRUMATUR TRANSPORTES LTDA - ME
ANTONIO PADUA MARQUES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                                      CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                              CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 410/2017
“Nomeia Comissão para Avaliação de Imóvel Urbano do Município de Cruzeiro do Oeste”
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em conformidade com a legislação vigente:
DECRETA
Art. 1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóvel:
Representante da Sec. Planejamento – Engenheiro Civil
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO                           CPF: 087.118.949-62
Representante da D. de Tributação - Fiscal
ANTONIO CARLOS CARMINTTI                            CPF: 527.067.539-00
Representante da D. Patrimônio Municipal
EDUARDA BARBIERI DA SILVA	                             CPF: 080.944.349-02
Representante da OAB – Cruzeiro do Oeste
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL           OAB/PR 18.489	
Representante da Sociedade Civil
OTAVIO ROBERTO                                                    CPF: 331.929.109-25
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação do seguinte área:
“Área  de 1.376,57 m² a ser extraída dos lotes 01 a 12 (unificadas) da Quadra 123, no Bairro Alto da Gloria – Matricula 
18.039 CI 2° Oficio do Município de Cruzeiro do Oeste-PR. A área de 1.376,57 m² será destinada abertura da   Rua 
Projetada A, subdivisão do lote n° 01-12 da Quadra 123, situado no Bairro Alto da Gloria, conforme mapa e memorial 
descritivo.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização do imóvel, registro da escritura lavrada em Cartório de 
Registro Civil e o valor total da área e área a ser extraída.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 120/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/11/2017
 HORÁRIO.:08:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo 
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos 
produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), destinados a manutenção 
Iluminação Pública. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos - UGEM. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
150.327,20	 Cento e Cinqüenta Mil, Trezentos e Vinte e Sete Reais e Vinte Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela UGEM ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/11/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 121/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/11/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa/pessoa física para prestar serviços médicos hospitalares na área de Obstetrícia/
Ginecologia, servindo de referencia ao município, para atendimento de Gestação de Risco, compreendendo:- 
Acolhimento e acompanhamento ás gestantes de risco- Consultas de emergência de gestação de risco 24 horas, 
em conformidade com o protocolo estabelecido pela 12ª R.S.;- Consultas de pré-natal de risco;- Ultrassonografia 
das pacientes internadas;- Planejamento familiar;- Avaliações;- Palestras;- Climatério;- Patologias do trato genital;- 
Encaminhamentos e realizações de cirurgias ambulatoriais através do Sistema Único de Saúde;- Encaminhamentos 
de contra referência. Por um período de24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
48.000,00	 Quarenta e Oito Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/11/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 122/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 28/11/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestar serviços Técnicos em Radiologia destinados ao atendimento 
a PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
66.000,00	 Sessenta e Seis Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/11/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

MUNICÍPIO DE DOURADINA 
 
 
EDITAL Nº 41 
De 14/11/2017 
Súmula: DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 32, DE 12/09/2017, QUE TRATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. 
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
CONSIDERANDO a classificação final do PSS-Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n.º 26/2017, 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a retificação do resultado final do PSS-Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária, referente ao cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/09/2017 na página B5 e B6, como segue: 
ONDE SE LÊ: 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO 
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Classifi 
cação 

037 
Maquelly Gomes de 
Albuquerque 082.240.439-75 

00    17/05/92 165º 

147 Sabrina Duarte Zippi 108.648.259-00 
00    28/06/98 166º 

052 
Crislaine Gonçalves de 
Figueiredo 114.814.289-42 

00    21/10/98 167º 

LEIA-SE: 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO 
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Serv. 

outras 
Institui 
ções 

 
Data de 
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mento 

 
 

Classifi 
cação 

037 
Maquelly Gomes de 
Albuquerque 082.240.439-75 

00    17/05/92 164º 

147 Sabrina Duarte Zippi 108.648.259-00 
00    28/06/98 165º 

052 
Crislaine Gonçalves de 
Figueiredo 114.814.289-42 

00    21/10/98 166º 

Douradina-PR, 14 de novembro de 2017 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº 312/2017
DATA – 14/11/17	
SUMULA – Torna Público desistência do candidato aprovado em Concurso Público e pedido para final de fila. 
Considerando, a convocação do candidato Srº Reginaldo Gomes dos Santos, aprovado no Concurso Público 
Municipal Edital nº005/2016, para o cargo de Motorista, através do Edital de convocação nº018/2017. 
Considerando o comparecimento do mesmo e pedido no  requerimento de protocolo nº2017.2218-5 de 14/11/17, com 
transferência da vaga para o final da fila de espera.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Tornar Público a desistência no momento do candidato Sr. Reginaldo Gomes dos Santos, com a classificação 
no 9º lugar e transferindo para o final da fila de espera.  
Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Novembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 611/2013-PMI
Aos 21 dias do mês de outubro de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, neste ato representado 
por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa V G MACHADO COPIADORAS ME, estabelecida na Av. Tiradentes, 2406, Sala 01, Jardim 
Paraíso, CEP 87505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.558.249/0001-70, 
neste ato legalmente representada por VALTER DE GODOY MACHADO,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 
4.112.506-3/PR e do CPF n.º 668.434.489-68, resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 611/2013-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o alterar valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 21 de outubro de 2017 e término em 20 de outubro de 2018, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo a importância de R$ 23.976,00 (vinte e 
três mil novecentos e setenta e seis reais), correspondente ao período de 12 (doze) meses acrescido, passando o 
valor pactuado a ser de R$ 119.880,00 (cento e dezenove mil oitocentos e oitenta reais).
PARÁGRAFO ÚNICO
A importância acrescida de R$ 23.976,00 (vinte e três mil novecentos e setenta e seis reais), será paga em 12 (doze) 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa e oito reais), a contar de 21 de outubro 
de 2017.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
V G MACHADO COPIADORAS ME
VALTER DE GODOY MACHADO
Contratada
TESTEMUNHAS:
SERGIO SABINO                                                                                             
FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa OURO VERDE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo 
de Credenciamento nº. 03/2017, no valor de R$178.500,00(cento e setenta oito mil e quinhentos reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 08 de novembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - EPP, 
inscrita no C.N.P.J./MF nº. 08.653.845/0001-98, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou 
executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 
03/2017, no valor de R$178.500,00(cento e setenta oito mil e quinhentos reais), presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 08 de novembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 097/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: G. C. BROIANO - ME
CNPJ: 21.573.508/0001-59
BASE LEGAL: Pregão Presencial Nº 053/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação e instalação de palco, som, luzes e geradores 
destinado às comemorações do 54º aniversário de emancipação política do Município conforme especificações 
constantes do edital.
VALOR DO CONTATO: R$ 35.698,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e novena e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em até 
10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 114/11/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
Mariluz, 10 de novembro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
G. C. BROIANO - ME
CNPJ: 21.573.508/0001-59
CONTRATADA

Prefeitura MuniciRal de Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ.77.356.66510001-67
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Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 237/2017, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 89/2017 - PREGÃO Nº 47/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 004/2017, de 
03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 89/2017 – Pregão nº 47/2017, objetivando a contratação 
de empresa especializada em transporte coletivo para fins de efetuar o transporte dos alunos universitários e de cursos 
profissionalizantes do Município de Cafezal do Sul-PR para a cidade de Umuarama-PR durante o período letivo, de segunda a 
sexta-feira no período noturno, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Cafezal do Sul-PR, tendo 
sido declarada vencedora do certame a empresa: C. B. SANTOS & H SANTOS LTDA – ME,. perfazendo um montante de R$ 
143.400,00 (cento e quarenta e três mil e quatrocentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana 
DECRETO N° 238/2017, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 104/17 – DISPENSA Nº 28/17 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 104/17 – Dispensa nº 28/17, que 
tem por objeto a compra de materiais esportivos, para atender a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, tendo sido contratado 
com a empresa: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA, perfazendo um montante de R$ 6.384,00 (seis mil e trezentos e oitenta 
e quatro reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de novembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 513/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor ANTONIO ARCANJO, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 
3.360.558-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotada na Secretaria de Saúde, pelo 
prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2004 a 2009, no período de 16/11/2017 
à 15/02/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Novembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.217/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 16 (dezesseis) no valor de R$150,00 cada , totalizando R$250,00 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (DEZESSEIS) DIAS DE NOVEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12 ,13 E 14 de novembro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 
16 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
250,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 
 

 

                    
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DECRETO Nº  405/2017 
 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Pregão nº 105/2017, dando outras 
providências.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, 

PR, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

       Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, nomeada pelo 98 de  09/03/2017, sobre o Processo de Licitação 
165/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento de peças de 
1ª linha e serviços de mão-de-obra destinados aos veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações em Anexo I. 
     Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa(s) abaixo relacionada. 
 

 
NOME DO FORNECEDOR 

 
VALOR 

 
VALOR POR EXTENSO 

 
 
T. L . BARBOSA & CIA . LTDA 
- EPP 
 
POSTO DE MOLAS SÃO 
PAULO LTDA - ME 

    
R$: 11.000,00 
 
 
 R$: 47.000,00 
    

 
Onze mil reais. 
 
Quarenta e sete mil reais 
 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da 
licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 13 à 14/11/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.10.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 14/11/2017 14.260,00         Pessoal
1721.33.10.02.02 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 14/11/2017 17.238,00         Pessoal
1721.33.10.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA SAUDE BUCAL 14/11/2017 2.230,00           Pessoal
1721.33.10.99.02 PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ 14/11/2017 7.300,00           Custeio
1721.33.10.02.04 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 14/11/2017 8.000,00           Pessoal
1721.33.20.99.01 PAB-SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 14/11/2017 16.269,64         Custeio
1721.35.01.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 14/11/2017 25.069,13         Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/11/2017 143,16              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 14/11/2017 213,37              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 14/11/2017 16.839,99         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 14 de Outubro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 239/2017, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/17 – DISPENSA Nº 29/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 105/17 – Dispensa nº 29/17, que 
tem por objeto a aquisição de premiações esportivas, para atender a Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, tendo sido contratado com a empresa: J C QUINHONE 
ATACADISTA EPP, perfazendo um montante de R$ 7.614,00 (sete mil e seiscentos 
e quatorze reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
novembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 589/2017
Conceder Férias a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA, brasileira, 
portadora do CPF nº 748.229.009-59, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo (2016/2017), a partir de 19/12/2017 
a 17/01/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 13 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 590/2017
Conceder Férias a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, brasileira, 
portadora do CPF nº 502.332.979-87, ocupando o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão da Melhor Idade, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo (2016/2017), a partir de 
19/12/2017 a 17/01/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 13 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 591/2017
Conceder Férias a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, brasileira, portadora 
do CPF nº 031.560.779-33, ocupando o cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo (2016/2017), a partir de 18/12/2017 a 16/01/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 13 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 592/2017
Exonera a pedido a servidora TATIANA APARECIDA SALA CANHIN do cargo em 
Comissão de Ouvidora Municipal.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº2352, de 14/11/2017;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora TATIANA APARECIDA SALA CANHIN, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 33.946.559-1-SESP/SP, CPF 
nº 220.905.208-41, do cargo em Comissão de Ouvidora Municipal, a partir de 16 de 
novembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

conselHo MuniciPal de assistÊncia social 
do MunicÍPio de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 11/2017
Súmula: dispõe sobre a aprovação da prestação de constas do Programa 
Brincadeiras na Comunidade.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação e Constas do Programa Brincadeira na Comunidade.  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de novembro de 2017.
Simone Marsola M. do Couto
Presidente do CMAS

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2016 – Pregão Presencial nº 16/2016. 
Contrato de Fornecimento nº 41/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: EDGAR MILANI DE HOLANDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.795.133/0001-90, estabelecida na 
Avenida brasil, nº 3.120, Centro, CEP 87.503-420, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
nº 041/2016, celebrado junto a empresa EDGAR MILANI DE HOLANDA - 
ME, no limite máximo de até 25% (vinte e cinco por cento), sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do valor para os serviços contratados e peças 
adquiridas estar se esgotando, havendo necessidade de continuação dos 
serviços e aquisição de peças, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 47/2016, Pregão Presencial nº 16/2016, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 97.438,05 (noventa e sete mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais e cinco centavos). 
Umuarama/PR, 24 de outubro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 508/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº58/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 58/2.017 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção 
a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios 
municipais, e para realização de pequenas obras, tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
DEPOS. DE MAT.DE CONSTRUÇÃO E AUTO PECA PEROBAL 
36.753,50
LIMA E BARBIERI LTDA 42.747,00
CONSTRUMIX COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP 21.958,25
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de 
novembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 10  de novembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 13/11/2017  a 14/11/2017
DATA  RECURSO VALOR
13/11/2017  IGD BOLSA FAMILIA R$-    1.430,00
13/11/2017  IGD SUAS  R$-   1.520,32
13/11/2017  INC. TEMP.  DO MAC R$-   250.000,00
13/11/2017  SIMPLES NACIONAL R$-      164,45
14/11/2017  SIMPLES NACIONAL R$-36,37
14/11/2017  ICMS  R$- 398.242,62      
14/11/2017  FUNDEB  R$- 12.169,41
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 108/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 197/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
108/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PARA USO 
NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR (EXCLUSIVO 
PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS).
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
OXIPARANÁ COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/11/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164 -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044) 3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 111/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 200/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de 
Licitação nº 111/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
QUE POSSUI EM SEU QUADRO PROFISSIONAL UM TÉCNICO EM PRÓTESES 
ODONTOLÓGICA, PARA BENEFÍCIO DOS PACIENTES DO PROGRAMA DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LABORATORIO DE PROTESES DENTARIA M N LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/11/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 231/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: LABORATORIO DE PROTESES DENTARIA M N LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 13.475.176/0001-41, com sede à Rua da Bandeira, nº 1.050, 
Centro, CEP – 87.550-000 no município de Altônia, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. NELITO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 7.678.705-0/SESP-PR, e do CPF/MF Nº 024.419.539-07, residente 
e domiciliado à Rua Floresta, n° 420, Centro, CEP - 87.550-000, no município de 
Altônia, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 111/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, 
Processo n° 200, data da homologação da licitação 14/11/17, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
QUE POSSUI EM SEU QUADRO PROFISSIONAL UM TÉCNICO EM PRÓTESES 
ODONTOLÓGICA, PARA BENEFÍCIO DOS PACIENTES DO PROGRAMA DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 16/11/2017 e 
término previsto para 16/11/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-66.500,00-
(sessenta e seis mil e quinhentos reais), que serão efetuados em  parcelas mensais 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto da licitação, 
pagos conforme a demanda do período.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de novembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 01/12/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 081/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, 
VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO, EM PNEUS DIVERSOS, PERTENCENTOS 
A VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, no valor máximo de R$ 
403.480,00 (quatrocentos e três mil quatrocentos e oitenta reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 14/11/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 71/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 71/2017, Processo Administrativo nº 103/2017, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTAS DE 
EMERGÊNCIA PARA AVALIAÇÃO PARA INTERNAMENTO, PARA PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELA SECRETRIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedores
Nome Itens
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA CNPJ: 75.564.625/0001-85 1, 2
R$243.650,00 (duzentos e quarenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
Terra Roxa, 14 de novembro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
Portaria n° 9540/2017

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 018/2017 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: MARLON DE OLIVEIRA CLINICA MÉDICA EIRELI - ME, CNPJ 
27.211.370/0001-24. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO 
(PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 
CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO. ITEM 1.2: 
PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) 
DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM 
BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. 
ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E 
AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) 
CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA 
DE 12 HORAS POR PERÍODO, conforme credenciamento através do Chamamento 
Público nº 003/2017, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a 
Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 512.400,00 (quinhentos e doze mil e quatrocentos  reais), pelo período de 
12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 14 de Novembro de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 71/2017
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTAS DE 
EMERGÊNCIA PARA AVALIAÇÃO PARA INTERNAMENTO, PARA 
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETRIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICIPIO.
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 75.564.625/0001-
85, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. GALAOMILYD 
SILVEIRA BARRETO, Administrador, portador do RG/CI nº 3.079.453-2 
e no CPF/MF nº 391.362.999-87, com endereço à RUA COMANDANTE 
MOREIS REGO, 130, CENTRO - 85.980-000, Guaíra - PR.
VALOR DA ATA: R$ 243.650,00 (duzentos e quarenta e três mil 
e seiscentos e cinquenta reais), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 14/11/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, 
Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/11/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº.10659/2017
Súmula: Concede Aposentaria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá 
outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Jacinta Abreu de Castro.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Jacinta Abreu de Castro brasileira, servidora pública 
municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, 
conforme quadro de cargos, portadora do RG nº 4.522.950-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 896.735.069-49 aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 7.031,46 (Sete mil 
trinta e um reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no artigo 6º, da E.C. nº 
41/2003 – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio Provento Integral – Com 
Paridade Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante 
na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, de 14 de novembro de 2017. 
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 019/2017 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: J. GONZELES RODRIGUES CLINICA MÉDICA – EIRELLI – ME, CNPJ 
28.461.306/0001-64. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.3: CLÍNICA 
MÉDICA PARA A ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA COM CARGA HORARIA 
DE 40 HORAS SEMANAIS, ATENDER NO MUNICÍPIO OU DISTRITOS COM 
CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIO 
DE 8 HORAS DIÁRIAS. ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO 
(INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA 
NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. ITEM 1.5: PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. 
ITEM 1.6: ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM, 
conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 243.240,00 (duzentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta reais), 
pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 14 de novembro de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 069/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento 
Programa de 2017, aprovado pela Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 17.554,98 (dezessete mil quinhentos 
e cinqüenta e quatro reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço da(s) 
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):
08000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL
08001:08.244.0005– Programa de habitação de Interesse Social
08001:08.244.0005.1.055– Aquisição de Equipamentos para implantação de 
programas e projetos estadual – FEAS/FMAS
40000000:- DESPESAS DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44.90.52.00:- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2934 PROGRAMA ESTADUAL DO FEAS-PAIF  R$ 9.300,00
08000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:- FUNDO MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL
08001:08.244.0005– Programa de habitação de Interesse Social
08001:08.244.0005.2.099– Manutenção de ações do programa família paranaense-
FEAS/FMAS
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.90.39.00:- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
2934 PROGRAMA ESTADUAL DO FEAS-PAIF............R$ 8.254,98
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................................R$ 17.554,98
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro da fonte 2934– apurado das 
disponibilidades financeiras liquidas da fonte de recursos sem comprometimento 
apuradas em 31 de dezembro de 2016(Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I):
Fonte – 2934 – Programa estadual do FEAS/PAIF .............................R$ 17.554,98
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal, Tuneiras do Oeste- PR, 06 de novembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 070/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento 
Programa de 2017, aprovado pela Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 158.161,57 (cento e cinqüenta e oito 
mil cento e sessenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), destinado ao reforço 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS
05004:- DIVISAO DE RUAS E AVENIDAS
05004:18.541.0013 – Programa de Ações e Prevenções de doenças
05004:18.541.0013.1017– Galeria de águas pluviais e rede coletora de esgoto 
sanitário
40000000:- DESPESAS DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
4490510000:-Obras e instalações
Fonte 803- Termo de compromisso n° 0508/2014...................R$ 158.161,57
TOTAL  DA SUPLEMENTAÇÃO.................................R$ 158.161,57
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto da estimativa do excesso de arrecadação da fonte 803 
- Termo de compromisso n° 0508/2014 - apurado das disponibilidades financeiras 
liquidas da fonte de recursos sem comprometimento apuradas no exercício de 2017( 
Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item II):
Fonte -  803 
Termo de compromisso n° 0508/2014..............................R$ 158.161,57
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, em, 06/11/2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 73/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  768.000,00  (setecentos  e  sessenta  e  oito
mil  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
22/2017  de  31  de  outubro  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
01303 R$ 138.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 630.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Total Suplementação: R$ 768.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 38.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045

3.3.35.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
01000 R$ 100.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01303 R$ 630.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Total Redução: R$ 768.000,00

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 138.000,00 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1039 630.000,00 768.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

768.000,00 768.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 7 de novembro de 2017.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 72/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.495,00  (vinte  mil  quatrocentos  e  noventa
e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 8.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 3.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 1.995,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 20.495,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.024

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01103 R$ 8.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01103 R$ 1.995,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 20.495,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 10.500,00 15.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 9.995,00 4.995,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3

20.495,00 20.495,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 7 de novembro de 2017.

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO 

03/2017 
 

De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no Parecer 
exarado pelo Ilmo. Drº. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, Assessor Jurídico desta 
Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 
42/2017, de 01 de junho de 2017, INEXIGE o ato Licitatório para a contratação junto à 
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 03.047.652/0001-70, concessionária da 
marca Chevrolet, autorizada pela montadora GM/Chevrolet, a qual utiliza peças 
genuínas e mão de obra treinada/qualificada e exclusiva pela respectiva montadora, da 
realização de manutenção emergencial (peças e mão de obra) do veículo Cobalt LS, 
placas AVO – 7815, Chassis 9BGJA69X0CB320523, desta Câmara Municipal, conforme 
Orçamento 2300509, no valor de R$ 7.333,40 (Sete mil e trezentos e trinta e três reais e 
quarenta centavos). 

 
Umuarama/PR, 14 de novembro de 2017. 
 

MARCIO TALLES PEREIRA 
Presidente da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria nº. 42/2017, de 01 de junho de 2017, quanto a INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, referente à contratação da empresa UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS 

LTDA, CNPJ 03.047.652/0001-70, concessionária da marca Chevrolet, autorizada pela 

montadora GM/Chevrolet, a qual utiliza peças genuínas e mão de obra 

treinada/qualificada e exclusiva pela respectiva montadora, para a realização de 

manutenção emergencial (peças e mão de obra) do veículo Cobalt LS, placas AVO – 

7815, Chassis 9BGJA69X0CB320523, desta Câmara Municipal, conforme Orçamento 

2300509. 

Umuarama (PR), 14 de novembro de 2017. 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º007/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº009/2017 de 04 de 
janeiro de 2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 007/2017, que tem por objetivo o credenciamento de pessoa física e 
jurídica para prestação de serviços na área da Saúde, para atendimento em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes 
serviços: Enfermeiro, Técnico de Enfermagem na Rede Municipal de Saúde de 
Xambrê– Ref. SIA/SUS, conforme anexo I do Edital, no qual o credenciado atenderá 
com os serviços de: Enfermeiro, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/
SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 CAMILA GABRIEL SILVA
Xambrê-PR, 14 de novembro de 2017
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

MunicÍPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 19/2017
Pregão Presencial nº 09/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RENI MARCELO VELASCO 03697288903
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), referente ao acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento), para aquisição de cestas básicas destinadas as 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/11/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS (republicação)
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO EDITAL Nº 001/2017
A Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, 
órgãos da administração direta do Município, de personalidade jurídica de direito público, com sede a Avenida Marília, 
1920, Mariluz/PR, subordinadas diretamente ao Prefeito Municipal torna público a realização de Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, para contratação temporária de Odontólogo, com base na Constituição Federal (art. 37, IX), 
Lei Municipal nº 1.851, de 31 de Agosto de 2017, para atuar no programa “SEMPRE SORRINDO NA ESCOLA” - 
Programa de Higiene e Saúde Bucal na rede pública municipal de ensino do Município de Mariluz.
1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este Processo Seletivo Simplificado - PSS será executado pela Secretaria Municipal de Saúde, através da 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado, a ser designada por portaria e publicada no Diário Oficial, no prazo 
de 03 dias a contar da data de publicação deste Edital, a qual caberá o acompanhamento, execução e a supervisão 
de todo processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o regular desenvolvimento do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado - PSS será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou 
aditamentos, bem como pelos diplomas legais citados em seu preâmbulo. 
1.3 A seleção visa ao preenchimento de 01 (uma) vaga para as funções constantes do Anexo I deste edital. 
1.4 O preenchimento da vaga de que trata o subitem anterior se dará de acordo com a conveniência do Município.
1.5 O Processo Seletivo Simplificado - PSS compreenderá as seguintes fases: 
1.5.1. a) Primeira Fase: Inscrição, de caráter habilitatório;
1.5.2. b) Segunda Fase: Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório; 
1.5.3. c) Terceira Fase: Entrevista pessoal, de caráter eliminatório e classificatório; 
1.6 As Secretarias Municipais promotoras do certame darão ampla divulgação às fases de chamada do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, sendo de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos 
os atos, editais e comunicados referentes a este processo no endereço eletrônico www.mariluz.pr.gov.br, inclusive a 
convocação para a fase de entrevista. 
1.7 O cronograma para a realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS encontra-se no Anexo II deste 
edital, sujeito a eventuais alterações posteriores, devidamente motivadas e amplamente divulgada pela Comissão 
organizadora do PSS. 
1.8 Os requisitos e as atribuições para provimento da função de contratação temporária, a remuneração do cargo cuja 
vaga está sendo ofertada no presente Processo Seletivo Simplificado – PSS, constam no Anexo III do presente Edital. 
2. DO INGRESSO NA FUNÇÃO EM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
2.1 São requisitos básicos que o candidato deverá cumprir para o ingresso no cargo temporário através do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS: a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade; c) 
Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; d) Não haver sido condenado criminalmente por sentença judicial 
transitada em julgado ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício do cargo público; e) Estar em gozo dos 
direitos políticos; f) Possuir conduta ética, moral e social ilibada; g) Possuir capacidade física e aptidão psicológica 
compatível com as atribuições da função pretendida; h) Possuir diploma ou certificado de conclusão de curso 
compatível ao cargo que concorre, conforme exigência no Anexo III; i) Ter registro no órgão de classe, no que couber. j) 
Não ter vínculo jurídico com a Administração Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com os Poderes Legislativo e Judiciário, com os Tribunais de Contas e os órgãos do Ministério Público, 
salvo nas hipóteses de acumulação lícita previstas na Constituição Federal, observada a compatibilidade de horário. 
k) Não ser cônjuge, companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de 
nenhum dos membros da Comissão organizadora deste Processo Seletivo Simplificado. 
3. DA PRIMEIRA FASE: DA INSCRIÇÃO
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Lazer: no 
horário de 08h00min do dia 20 de novembro de 2017 às 16h59min do dia 21 de novembro de 2017, conforme previsto 
no cronograma do Anexo II deste Edital. (ficha de inscrição anexa)
3.2 Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. 
3.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sob nenhuma hipótese. 
3.4 No ato da solicitação de inscrição, o candidato deverá apresentar, sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS: a) Documento de identificação oficial original com foto (frente e verso) b) Currículo Profissional; 
c) CPF d) Certidão de Nascimento ou casamento; e) Título Eleitoral (Frente e Verso) e certidão de quitação eleitoral; 
f) Certidões de antecedentes criminais, dentro do prazo de validade específicos, se constante da mesma, emitidas 
pelos seguintes órgãos: Justiça Comum e Justiça Federal; g) Comprovante de residência atualizado (luz, água ou 
telefone, que pode estar em nome do próprio candidato, da esposa (o), do pai ou da mãe). Para os casos em que 
residir em imóvel alugado, poderá ser utilizado como comprovante de residência uma declaração autenticada que 
ateste que o candidato reside no local ou a cópia autenticada do contrato de locação; h) Comprovação de Registro de 
Classe; i) Diploma universitário ou certificado/declaração de conclusão do ensino superior (frente e verso), expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente para as funções que exijam nível superior; 
J) Quando possuir, diploma de curso de pós-graduação em nível de especialização, ou mestrado, ou doutorado 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério de Educação; K) Quando possuir, certificado(s) de 
curso(s) de capacitação profissional, devidamente registrados pela instituição formadora, legalmente autorizada, 
contendo carga horária e conteúdos ministrados; l) Para comprovação de experiência de trabalho para o cargo, 
o candidato deverá apresentar: I- Declaração ou Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos do respectivo órgão ou empresa privada em que atuou, ou cópia de Carteira de Trabalho 
(registro do(s) contrato(s) de trabalho e páginas de identificação do candidato na respectiva Carteira de Trabalho, com 
foto e dados pessoais); II) Para contrato em vigor (carteira sem data de saída), Declaração ou Certidão de Tempo 
de Serviço, expedida pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos do respectivo órgão ou empresa privada 
em que se encontra atualmente, ou cópia de Carteira de Trabalho (registro do(s) contrato(s) de trabalho e páginas 
de identificação do candidato na respectiva Carteira de Trabalho, com foto e dados pessoais) e anexar declaração 
do empregador ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho, em papel timbrado, com carimbo, data e assinatura do 
responsável pela emissão da Declaração, atestando o término ou continuidade do contrato. 
3.5 O candidato deverá declarar, no momento da inscrição, sob as penas da lei, que já atende os critérios de avaliação 
constante do Anexo IV e que são autênticos os documentos comprobatórios anexados. 
3.6 Após preenchimento dos dados e a confirmação da inscrição, será emitido um número de protocolo e a pontuação 
obtida pelo candidato de acordo com os critérios de avaliação constantes no Anexo IV deste Edital. 
3.7 Não serão aceitas inscrições fora do prazo fixado neste Edital. 
3.8 Não será cobrada taxa de inscrição 
3.9 O candidato é responsável pelas informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros. 
3.10 O candidato será desclassificado na hipótese de prestar informação falsa ou inexata, que não satisfaça todas as 
condições estabelecidas neste Edital, e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 
que aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 
3.11 Não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições. 
3.12 Para esclarecimento e dúvidas sobre o processo seletivo, o candidato deverá se dirigir a Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes, Cultura e Lazer, localizada a Avenida Marília, 1920 – Mariluz/PR. 
4. DA SEGUNDA FASE: ANÁLISE CURRICULAR
4.1 Para a segunda fase, serão analisadas pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado - PSS as documentações 
comprobatórias apresentadas pelos candidatos no ato da inscrição. 4.2 Todos os candidatos com inscrição deferida terão 
os seus currículos analisados. 4.3 Os critérios e pontuação a serem observados na Análise Curricular obedecerão às 
regras estabelecidas para este PSS, definidas no Anexo IV deste edital. 4.4 Não será aceita, para fins de comprovação 
da análise curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou com erro de preenchimento e/ou 
digitação. 4.5 A nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos pontos obtidos em relação à sua análise 
curricular em lista que será divulgada no site www.mariluz.pr.gov.br, conforme cronograma deste Edital. 
5. DA TERCEIRA FASE:
ENTREVISTA
5.1 A entrevista pessoal, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, visa analisar o perfil do candidato, 
condutas éticas, morais e sociais que porventura venha aferir seu comportamento frente aos deveres e proibições das 
atividades desenvolvidas pelo Servidor Público.
5.2 Serão convocados para entrevista apenas os primeiros classificados, pela ordem decrescente da pontuação obtida 
na análise de currículo, limitada a convocação ao quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas, obedecendo a 
classificação gerada, conforme cronograma deste Edital. 
5.3 Também serão convocados para a entrevista, todos os candidatos com pontuação idêntica ao do último 
classificado na lista de cada função. 
5.4 Será publicada relação no endereço eletrônico www.mariluz.pr.gov.br com os candidatos, aptos à entrevista, 
conforme cronograma deste Edital. 
5.5 Na data de convocação prevista no Anexo II deste Edital, o candidato deverá acessar a página (www.mariluz.
pr.gov.br) para tomar conhecimento da data e horário de sua entrevista. 
5.6 O candidato que não comparecer à entrevista no local, data e horários definidos (horário de Brasília) será 
considerado faltoso e estará automaticamente eliminado do processo. 
5.7 O candidato deverá chegar com 15 minutos de antecedência, pois o seu comparecimento com atraso na sala de 
entrevista é causa de eliminação sumária. 
5.8 Ao chegar à Secretaria Municipal de Saúde para realizar a terceira fase: entrevista pessoal, o candidato assinará a 
listagem que será disponibilizada na recepção da Secretaria e deverá ser assinada por ordem de chegada. 
5.9 Para garantia da segurança do processo seletivo, o candidato deverá manter desligado o celular ou qualquer 
aparelho eletrônico como tablet, MP3, ou qualquer outro receptor de mensagens. O candidato será automaticamente 
eliminado caso seja surpreendido utilizando quaisquer objetos receptores de mensagens. 
5.10 Somente ingressará nos espaços de entrevista, o candidato que estiver portando documento de identificação 
original com foto. Serão considerados documentos de identidade válidos: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros 
Militares e pelas Polícias Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação .
5.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de 
meia passagem, carteira nacional de habilitação (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
5.12 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolos. 
5.13 Por ocasião da realização da entrevista, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida no subitem 5.10 deste edital, não poderá realizá-la e será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado - PSS. 
5.14 Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado - PSS o candidato que, durante a sua 
realização utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer fase deste Processo Seletivo Simplificado - PSS. 
5.15 Os critérios e pontuação a serem observados na entrevista obedecerão às regras estabelecidas para este 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, definidas no Anexo IV deste edital. 
5.16 A nota do candidato nesta terceira fase será a validação do somatório dos pontos obtidos em relação à sua 
entrevista. 
6. DO DESEMPATE
6.1 Em caso de empate na pontuação final do Processo Seletivo Simplificado - PSS, os critérios de desempate serão 
aplicados de uma única vez, ao final do certame, na seguinte ordem: a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos até o término do período de inscrição no PSS, nos termos do art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003 – 
Estatuto do Idoso; b) Maior pontuação obtida na qualificação profissional; c) Maior pontuação obtida na contagem do 
tempo de experiência profissional na área que concorre; d) Maior pontuação na entrevista, quando couber; e) Maior 
idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 
7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1 A pontuação final do candidato será composta pela nota obtida na análise curricular e na entrevista para as funções 
de nível superior. 
7.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontuação final em cada vaga/função, observadas 
a pontuação final de que trata o subitem anterior. 
7.3 Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO, o candidato cuja ordem de classificação esteja dentro do 
número de vagas ofertadas para a vaga/função na qual concorre, conforme Anexo I deste Edital. 
7.4 Será considerado APROVADO E NÃO CLASSIFICADO, o candidato que participou da etapa de classificação 
final, mas na ordem de classificação ficou fora do número de vagas disponíveis para a vaga/função na qual concorre. 
8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição dos recursos será realizada exclusivamente por meio do e-mail: procuradoria@mariluz.pr.gov.br, 
no prazo improrrogável de 01 (um) dia após a divulgação do resultado provisório das etapas de seleção em que for 
cabível, conforme Anexo II deste Edital. 
8.2. Admitir-se-á um único recurso individualizado por candidato. 
8.3. Só será aceito recurso contra os seguintes atos, a saber: a) Resultado Preliminar da Análise Curricular; b) 
Resultado Preliminar da Entrevista, para os candidatos às funções de nível superior. 
8.4. Compete à Comissão Organizadora julgar os recursos interpostos pelos candidatos e divulgar o resultado no 
endereço eletrônico: www.mariluz.pr.gov.br.
8.5. Das decisões dos recursos de que trata o subitem anterior, não caberão recursos adicionais. 
8.6. Não será permitida a interposição de recurso fora do prazo. 
9. DA CONVOCAÇÃO E DO INGRESSO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
9.1 Os candidatos serão convocados para assumir as funções temporárias, conforme critérios do edital. 
9.2 Para fins de celebração do contrato administrativo, o candidato convocado deverá apresentar no ato da 
contratação os documentos constantes no Anexo V, deste edital, sob pena de não assumir a função temporária, caso 
a documentação esteja incompleta. 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
10.1 Este Processo Seletivo Simplificado - PSS terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração municipal. 
10.2 O candidato será chamado a firmar o contrato temporário para prestação de serviços, de acordo com opção feita 
no ato da solicitação de inscrição. 
10.3 A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais em horário estabelecido de acordo com a necessidade 
da Secretaria. 
10.4 O contrato administrativo será regido nos termos legais.
10.5 A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documentação, verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da contratação, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
10.6 O não comparecimento do candidato após convocado para a celebração do contrato temporário implicará na sua 
eliminação do processo, salvo nos casos de impedimento legal, justificado pelo candidato, que será analisado pelo 
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
10.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações durante a vigência do certame, por 
meio de Edital e Aviso a ser publicado no endereço eletrônico www.mariluz.pr.gov.br 
10.8 Após a publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado - PSS, as convocações serão realizadas 
por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial para a apresentação imediata do candidato com a documentação 
obrigatória exigida nos Anexos V e assinatura do contrato administrativo temporário. 
10.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do PSS, observados os princípios e normas que regem a 
Administração Pública. 
10.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Mariluz/PR.,  14 de novembro de 2017.
Patrícia Aparecida Macedo
Secretária Municipal de Saúde
Maria Madalena Batista
Secretária Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Lazer
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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ANEXO I – DAS VAGAS  

 
 
 
 

Lotação Cargo Vagas 
Mariluz Odontólogo 01 
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ANEXO II – CRONOGRAMA 
 

ATIVIDADES 
 

DATA 

Publicação do Edital 
 

15/11/2017 

Realização da 1ª fase – Inscrições 
 

20-21/11/2017 

Divulgação da lista de inscritos 
 

23/11/2017 

Realização da 2ª fase – análise curricular 
 

28/11/2017 

Prazo para recursos 
 

29/10/2017 

Análise de recursos 
 

30/10/2017 

Resultado da 2ª fase – pós recursos 
 

04/12/2017 

Convocação – 3ª fase – entrevistas 
 

04/12/2017 

Entrevistas 
 

06/12/2017 

Resultado – Entrevistas 
 

08/12/2017 

Prazo  para recursos 
 

11/12/2017 

Análise de recursos 
 

12/12/2017 

Resultado final – 3ª fase 
 

13/12/2017 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES  

 
Cargo Atribuições Requisitos Remuneração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Odontólogo 

Atuar no Programa Municipal 
“SEMPRE SORRINDO NA ESCOLA” 
(experimental), com a finalidade 
de Ensinar aos alunos, a 
maneiras corretas para a 
escovação e prevenção de 
doenças; Identificar os agentes 
causadores de doenças à 
dentição; Demonstrar a 
importância da escovação, além, 
da utilização de creme e fio 
dental; Demonstrar a importância 
da dentição saudável na 
alimentação, comunicação e 
relacionamento social; Ensinar 
práticas de higiene aplicadas no 
armazenamento da escova dental. 
Ampliar as atividades de 
escovação supervisionada e 
aplicação de flúor; Monitorar o 
índice de cáries entre os alunos 
que integram o programa, para 
adoção de atividades para a 
redução do índice; Ensinar a 
formação da dentição; 
Desenvolver atividades que 
estimulem a participação dos 
alunos, familiares, educadores e 
servidores no processo de 
mudanças e adoções de hábitos 
saudáveis; 
 

 
 

 
 
 
 

Graduação em 
Odontologia, 
com diploma 
expedido por 
Instituição de 
Ensino 
devidamente 
reconhecida 
pelo MEC; 
 
Comprovação de 
Registro de 
Conselho de 
Classe 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.570,58 
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ANEXO IV: DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 
 Identificação do Candidato:_________________________________________  
 
I – Escolaridade 
Formação Requisito Pontuação 
Graduação Diploma do curso de 

graduação de nível 
superior expedido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC 

 
 
01 PONTO 

Especialização  Diploma do curso de 
pós-graduação em nível 
de especialização com 
carga horária igual ou 
superior a 360 horas, 
expedido por instituição 
de ensino reconhecida 
pelo MEC 

 
 
 
02 pontos 

Mestrado Diploma de curso de 
pós-graduação em nível 
de mestrado, expedido 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC 

 
 
03 pontos 

Doutorado Diploma de curso de 
pós-graduação em nível 
de doutorado, expedido 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC 

 
 
04 pontos 

 
Pontuação atribuída para a Escolaridade: ____________ 
 
 
II – Experiência Profissional 
Tempo de serviço Documento que 

comprove a 
experiência 
profissional na 
área ou função 

01 ponto por ano 
completo, até o 
máximo de 10 
pontos. 

 
Pontuação atribuída para a Experiência Profissional: ____________ 
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III – Qualificação Profissional 
Curso de 
capacitação 
profissional 

Certificados de 
cursos de 
capacitação, 
devidamente 
registrados pela 
instituição 
formadora, 
legalmente 
autorizada, 
contendo carga 
horária e 
conteúdos 
ministrados, na 
área ou função. 

01 ponto para cada 
40h (quarenta 
horas) 
apresentadas e 
comprovadas, até o 
máximo de 10 
pontos. 

 
Pontuação Atribuída para a qualificação profissional:______ 
 
 
PONTUAÇÃO TOTAL DA ANÁLISE CURRICULAR:____________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
www.mariluz.pr.gov.br 

AVALIAÇÃO – ENTREVISTA 
 
Identificação do candidato: _______________________________ 
 
CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
PONTUAÇÃO 
ATRIBUÍDA 

I-HABILIDADE DE 
COMUNICAÇÃO 

Domínio da linguagem 
verbal e habilidade de 
falar com clareza e 
objetividade; Possuir 
consciência e controle 
da linguagem corporal;  

  

II-CAPACIDADE 
PARA TRABALHAR 
EM EQUIPE 

Ser proativo, estando 
sempre disposto a 
contribuir para o 
desenvolvimento da 
atividade; Ser 
confiante e seguro na 
tomada de decisão; 
Administrar conflitos e 
ser capaz de 
identificar e conciliar 
as necessidades da 
equipe. 

  

HABILIDADES 
TÉCNICAS E 
DOMÍNIO DO 
CONTEÚDO DA ÁREA 
DE ATUAÇÃO 

Possuir conhecimento 
técnico adequado à 
função pretendida; 
Dominar conteúdos 
relativos à área de 
atuação que poderão 
auxiliar no desempenho 
das tarefas diárias. 

  

COMPROMETIMENTO Apresentar real 
interesse em exercer a 
função pretendida; 
Conhecer, minimamente, 
a missão do órgão e 
entidade que pretende 
trabalhar; Demonstrar 
disposição para 
realizar as atribuições 
do cargo a que 
concorre, de acordo com 
a realidade 
apresentada. 

  

 
PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA:____________________ 
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ANEXO V: DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

 
1. Currículo;  
2. Carteira de identidade RG e CPF;  
3. Título eleitoral e Certidão de quitação eleitoral; 
4. Documento com o nº do PIS/PASEP, ou extrato de inexistência de 
registro (obtido junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);  
5. Primeiras folhas da CTPS (frente e verso);  
6. Certificado de escolaridade exigida para o cargo;  
7. Titulação: especialização, mestrado ou doutorado (quando for o caso);  
8. Comprovação de Registro de Conselho de Classe referente a cargo a que 
concorre (quando for o caso);  
9. Carteira de reservista ou comprovante de dispensa (sexo masculino);  
10. Comprovante de residência (preferencialmente água, luz ou telefone); 
11. Certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável;  
12. Antecedentes Criminais das justiças: Estadual e Federal  
13. Declaração que exerce ou não outro cargo ou emprego em outro órgão 
público; 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ANÁLISE CURRICULAR 

EDITAL Nº 001/2017 
 

 
 

CANDIDATO: 
 

RG Nº:                                                 CPF Nº: 
 

TÍTULO DE ELEITOR: 
 

ESTADO CIVIL: 
 

SEXO:                   (  ) MASCULINO         (  ) FEMININO 
 

DATA DE NASCIMENTO: 
 

ENDEREÇO: 
 
BAIRRO:                                                                  CEP: 

 
MUNICÍPIO:                                                             ESTADO:                          

 
TELEFONE : 

 
E-MAIL: 

 
ESCOLARIDADE: 
 
CARGO: 

 
 

                                           Mariluz,----------de------------------------------de 2017. 
 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 022/2017
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 MULTILACRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS EIRELI ME
			   CNPJ – 11.818.493/0001-98
OBJETO: 	 Aquisição de dois mil (2.000) lacres azul para hidrômetro ¾ a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).
Tapejara, 14 de novembro de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    José Bento Correa
Diretor			      Procurador
Samae de Tapejara		  Multilacres

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº.3047 de 13 de Novembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1497 de 30 de Novembro de 2016.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 200.173,00 (duzentos mil e cento e setenta e três reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
25	 Fundo Municipal de Saúde	 6.2.10.301.20.1022 - CONSTRUIR, AMPLIAR E EQUIPAR UNIDADES 
DE SAUDE
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00326 - Transporte Sanitário Estadual 200.173,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte orçamentária;
I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, na importância de R$ 200.173,00 (duzentos mil e cento e setenta e três reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4242201010200000000
Vínculo: 00326 - Transporte Sanitário Estadual 200.173,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 13 de novembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 103/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 71/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 103/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 71/2017, o participante:
201111 - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA – CNPJ: 75.564.625/0001-85
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 CONSULTA MÉDICA DE EMERGÊNCIA PARA AVALIAÇÃO, PERÍODO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
DAS 07:00 ÀS 19::00 HRS	 SERVICOS		  562	 R$200,00	 R$112.400,00
2	 CONSULTA MÉDICAS DE EMERGÊNCIA PARA AVALIAÇÃO EM INTERNAMENTO, PERÍODO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 19:00 ÀS 07:00 HRS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.	 SERVICOS		
525	 R$250,00	 R$131.250,00
				    Total do Fornecedor:	 R$243.650,00
Terra Roxa, 14 de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO	 RUA	 QUADRA/LOTE	 PROPRIETARIO
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/11	 MARCELO DE PAULA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/13	 PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 02/09	 LUCIANE MARIA ALVES DE MORAES
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 02/10	 JAIR DE CARVALHO LIMA
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 04/05	 DEOCLECIO LOPES APARECIDO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 04/07-08	 MARIA AP. MARTINS
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/10	 PAULO CEZAR TURCATTO
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/11	 ALEXANDRE FERRARESE
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/12	 LARIANE GONÇALVES BELINI
ECOVILLE	 ANT. ESTRADA DO CAMPO	 05/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/05	 ODETE BISCALCHIN VILA NOVA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/06	 ADELAIDE MARCHÃO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 05/07	 FERNANDO SANCHES LOPES E
RODRIGO SANCHES LOPES
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 05/11	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 ANT. ESTRADA DO CAMPO	 06/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 07/01-REM	 VALDEMIR SARTORELLI
ECOVILLE	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 07/02-03	 BDF INCORPORAÇÕES
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 07/10	 EMERSON DA SILVA TEXEIRA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 07/11	 WAGNER CARVALHO LEONEL
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/05	 CARINA FERNANDES DINIZ
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/06	 IRENE QUALIO ROMEIRO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/06	 LUCIANE DE PAULA FEDRIGO
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/08	 MARIA DA SILVA
ECOVILLE	 JOSE PEREIRA VASCONCELOS	 09/09	 JAQUELINE GUATIERRE CAMARGO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 09/11-12	 GILSON SOUZA ALVES
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 09/13	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 10/07	 CLAUDETE GREGORIO DORINI
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 10/09	 PAULO CEZAR TURCATO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 10/10	 MARIA HELENA TEXEIRA FAQUINETE
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/01-REM	 MARA LUCIA LUJAN
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/04	 SIDNEIA SALUSTIANO DE CASTRO LIMA
ECOVILLE	 ANTONIO LORENZONI	 11/05	 LAERCIO MAURO BIESDORF
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 13/01	 ADRIANO FIRMIANO
ECOVILLE	 JOÃO JORGE	           13/12	 GERALDO JOSE DOS SANTOS
ECOVILLE	 JOÃO JORGE	 13/10	 ANDERSON COMERLATO
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/01-REM	 LARISSA DA SILVA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/02	 EDSON CARDOSO DA SILVA
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 14/03	 ALEXANDRE HENRIQUE ABREU
ECOVILLE	 ANTONIO DE OLIVEIRA	 15/04	 CARVALHO & ASSSIS
ECOVILLE	 PAULO FURTADO LUCENA	 17/01	 KELLY CRISTINA SIQUEIRA
ECOVILLE 2	 FRANCISCO  BADARO 	 02/10	 EDNALDO ALVES REZENDE
ECOVILLE 2 	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 03/02	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE  ANOR DE ASSIS	 03/07-08	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE  ANOR DE ASSIS	 03/09	 AMAMIA & BRITO LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/10	 IEDA SANCHES PERES DOS SANTOS
ECOVILLE 2 	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/13	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 03/14	 EMERSON AGOSTINELLI
ECOVILLE 2	 ALBERICO DA SILVA	 03/15	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 ALBERICO DA SILVA	 03/16	 OTAVIO DORINI
ECOVILLE 2 	 ALBERICO DA SILVA	 03/18	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 JOSE TEXEIRA ERVILHA	 04/05	 SIDNEI FERNANDES DA SILVA
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 04/15	 VIVIANE CAETANO DA SILVA
	 DOVILIO SQUISATE	 05/08	 ANGELO RAMOS BIZO
	 DOVILIO SQUISATE	 06/01	 SANDRA ALVES DE BARROS SILVA
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 06/02	 VALDIR SQUISATI
ECOVILLE 2 	 DOVILIO SQUISATE	 06/03-04	 RUDOLF ULMER
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 07/05-A	 BEMVINDO LOPES DE OLIVEIRA
ECOVILLE 2	 DOVILIO SQUISATE	 07/09	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ECOVILLE 2 	 DOVILIO SQUISATE	 07/10	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2	 PAULO FURTADO LUCENA	 08/04	 MARIA LUCIA MOREIRA GESSER
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/(04e05)-A	 RICARDO MINORI MIIKE
ECOVILLE 2	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/06-07-08	 MRZ  CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ECOVILLE 2 	 JOSE ANOR DE ASSIS	 08/09-10	 AMAMIA & BRITO LTDA
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/13	 GILBERTO APARECIDO CESTARI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 01/12	 JULIANO PEZZOTTI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/14	 APARECIDO CANDIDO RIBEIRO
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/09	 MARIA TEREZA BOIATI
JD. BOA VISTA	 SEBASTIÃO LIMA	 02/04	 ANISIO FACHINA
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	01/09	 JAQUELINE DOS  SANTOS WOHLEMBERG
HALABI	 APARECIDA FURLAN DE MOURA	01/04	 LEONICE CORREA DA CRUZ
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMOVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente.
Inaye Souza Sardims
Chefe da Divisão de Fiscalização
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Parana
DECRETO Nº 068/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$1.000,00 (mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA	ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
15	 02	 001	04.122.1100.2000	 000*	 Manut Ativ de adminstração Geral	 3.3.90.14	 1.000,00
TOTAL	1.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre)
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
20	 02	 001	04.122.1100.2000	 000*	 Manut Ativ de adminstração Geral	 4.4.90.52	 1.000,00
TOTAL	1.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre); 107*
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir desta data.
XAMBRÊ, Pr., 13 de Novembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1673/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 434, de 07 (sete) de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 08 (oito) de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
1400	 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
1402	 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
226610019.2.059000	 Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio
7736/3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 5.150,00
7737/3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.200,00
7741/3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 300,00
Fonte de Recursos	 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
1300	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302	 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000	 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7577/3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 6.150,00
Fonte de Recursos	 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 
2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1674/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 435, de 07 (sete) de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 08 (oito) de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
1200	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202	 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000	 Contribuicao para Formacao do PASEP
7587/3.3.90.47.00.00.00	 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS	 40.000,00
1300	 SECRETARIA SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
1301	 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.099000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Servicos Publicos e Rodoviarios
7571/3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 2.000,00
Fonte de Recursos	 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
1300	 SECRETARIA SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
1302	 DIVISAO SERVICOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
154510016.2.100000	 Manutencao da Divisao de Servicos Publicos e Rodoviarios
7577/3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 42.000,00
Fonte de Recursos	 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 
2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: CONCREFA COM. VAR. DE CONCRETOS E LAJES LTDA-ME
ATIVIDADE: USINAS DE PRODUÇÃO DE CONCRETO
ENDEREÇO: RUA MANOEL RAMIRES, 1390, LOTE Z, ZONA SUBURBANA, CEP: 87507-011
MUNICÍPIO: UMUARAMA-PR
VALIDADE DA L.O: 15/08/2021
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
SUAS - Bloco de Gestão Prog. Bolsa Família 10/11/17 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 14 novembro de 2017.

SINDICATO RURAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ 76.717.644/0001-67 

E-MAIL: sindrural@canalbr.com.br  
AV. BRASIL, 1260 – FONE/FAX (44) 3656-1392 – CEP 87.580-000 ALTO PIQUIRI 

 
 
 

Sindicato Rural de Alto Piquiri 
EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 

 
Em eleição realizada no dia 08/11/2017, este Sindicato Rural, em conformidade 
com o artigo 532 – Parágrafo 2º da CLT e com o estatuto desta entidade, elegeu 
a chapa abaixo descrita, a qual dirigirá o Sindicato no período de 09/12/2017 a 
08/12/2020.  
 

NOME DA CHAPA: CHAPA 1 
Cargo Nome do Candidato 
Presidente Máximo Riedi 
Vice-presidente Carlos Elias Peyerl 
Secretário Natanael Guillen Piccinin 
Tesoureiro Paulo Donizete Santini 
Suplente de diretoria Fábio Henrique Volpatto 
Suplente de diretoria Dorival Piffer 
Conselho Fiscal João Do Rosário Dias 
Conselho Fiscal Leonildo Francisco Volpato 
Conselho Fiscal Neri Nogueira de Oliveira Dias 
Suplente de Conselho Fiscal Luiz Henrique Caetano 
Suplente de Conselho Fiscal Paulo Hideto Takeuchi 
Delegado representante Máximo Riedi 
Suplente de delegado representante Paulo Donizete Santini 
 
A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias 
para interposição de recurso. 
 
 

Alto Piquiri, 15 de novembro de 2017. 
 
 

Máximo Riedi 
Presidente do Sindicato Rural de Alto Piquiri 

 
 
 
 
 MUNICIPIO DE PÉROLA

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017
Processo: nº 93/2017. Pregão Presencial nº 39/2017. Objeto: Registro de Preços para fornecimento diário de 
combustível (Óleo Diesel S10) para os veículos da frota Municipal de Pérola. Assinatura da Ata: 22/08/2017. Vigência: 
12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.233.366/0001-90, estabelecida na Praça Omeri Borges, 
nº 280, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Quant	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 Óleo Diesel S10	 LT	 48.750	 Ciapetro	 2,47	 120.412,50
TOTAL DO LOTE – 01	 120.412,50
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Quant	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
2	 1	 Óleo Diesel S10	 LT	 16.250	 Ciapetro	 2,47	 40.137,50
TOTAL DO LOTE – 02	 40.137,50
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 160.550,00 (Cento e sessenta mil, quinhentos e cinqüenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 290, de 14 de novembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº Lei nº 2327 de 15 de dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 4.720,00 (quatro mil e setecentos e vinte reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 110) R$ 1.740,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 126)  R$ 2.191,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 130) R$ 789,00
TOTAL				                                              R$ 4.720,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
110 – PNAE Ensino Fundamental                                                                                                                             R$ 1.740,00
126 – PNAP Pré Escola                                                                                                                                                R$ 2.191,00
130 – Atendimento Educacional Especial AEE                                                                                                           R$ 789,00
TOTAL				                                              R$ 4.720,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 002/2017 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
A Secretária Municipal  de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido na Lei 
092/91, capítulo VIII, art.32 e 33,
RESOLVE: 
1. Tornar público o presente Edital que estabelece critérios e procedimentos para o Processo do Concurso de 
Remoção 2017, dos Professores do Quadro Próprio do Magistério da Rede Municipal de Ensino do município de 
Terra Roxa, Estado do Paraná.
2. O processo contemplará a Etapa Única do Concurso de Remoção, devendo participar os professores que pleiteiam 
alterar o Estabelecimento de ensino no qual está atuando.
3. O processo seguirá o seguinte Cronograma: 
Inscrições: 
Das 8 horas do dia 16/11/2017 até as 17 horas do dia 22/11/2017. 
Resultado Preliminar: 
27/11/2017.
Recurso: 
Do dia 28/11/2017, após a divulgação do Resultado Preliminar, até as 12 horas do dia 30/11/2017, na forma e local 
previstos no item 14. 
Resultado Final: 
04/12/2017.
4. As inscrições serão realizadas exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação, à Rua Azauri Guedes Pereira, 
588. 
5. As vagas estão disponibilizadas em relatório contido no Anexo que integra o presente Edital. 
5.1 O relatório de vagas encontra-se organizado por escola, sem discriminação de turmas ou horário.
6. Durante o período de inscrição será permitido ao professor fazer a desistência de sua inscrição.
6.1 O candidato que desejar alterar a sua inscrição deverá, após a desistência,   realizar uma nova inscrição. 
7. O candidato, professor ou professor de educação física, poderá inscrever-se para Estabelecimento de ensino 
onde não exista vaga, uma vez que esta poderá ser aberta no decorrer do processo, em consequência da remoção 
de outro professor. 
8. O candidato deverá preencher um Formulário de Inscrição, na Secretaria Municipal de Educação, em horário de 
expediente, devendo recolher o Comprovante de Inscrição.
9. A escolha de vaga será feita mediante a indicação, pelo candidato, no Formulário de Inscrição, de 01 (um) até, no 
máximo, 02 (dois) Estabelecimentos de Ensino, relacionados em ordem decrescente de prioridade. 
10. A classificação dos candidatos far-se-á, no vínculo efetivo, considerando-se o tempo de serviço estatutário
10.1 Para a pontuação do tempo de serviço será computado 30 (trinta) pontos por mês e 1(um) ponto por dia, 
considerando a data de início do exercício no magistério, em caráter efetivo, na Rede Municipal de Ensino do 
município de Terra Roxa - PR, sendo descontados, no cômputo geral, os períodos de afastamentos para assuntos 
particulares, a partir de 01/02/1990.
10.2  A avaliação da assiduidade abrangerá o ano letivo de 2017, até o final do mês de outubro, considerando-se 10 
(dez) pontos por mês letivo em que não houve nenhum tipo de afastamento, seja por atestado ou licença ( exceto a 
licença maternidade).
11. Observadas as prioridades estabelecidas neste Edital e ocorrendo empate, serão considerados critérios para 
desempate:
I. maior tempo de serviço efetivo no Quadro Próprio do Magistério municipal.
II. Nível de habilitação
III. idade
12. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, que assumirá 
as consequências de eventuais erros de preenchimento. 
13.  O ato de inscrição implica na concordância tácita do candidato com os critérios estabelecidos no presente edital. 
14. O resultado preliminar do concurso de remoção será divulgado até as 17 horas do dia 27/11/2017, no endereço 
eletrônico: www.terraroxa.pr.gov.br. Também haverá cópia disponível na secretaria municipal de educação, cultura 
e esporte.
15. O(A) professor (a) poderá interpor recurso dirigido à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  
devidamente fundamentado, entregue exclusivamente na Secretaria de Educação, do dia 28/11/2017, até as 17 horas 
de 30/11/2017.
16. O resultado preliminar do Concurso de Remoção poderá ser alterado somente em consequência dos recursos 
interpostos no período e forma previstos no Edital, devidamente fundamentados e que tenham sido considerados 
procedentes. 
17. Para a análise dos recursos não serão considerados eventuais erros de preenchimento do formulário de inscrição 
pelo candidato, sendo estes de sua inteira responsabilidade. 
18. Não será admitida nenhuma outra forma de recurso, assim como não caberá recurso aos professores não inscritos 
no processo. 
19. O Resultado Final do processo será divulgado no endereço eletrônico www.terraroxa.pr.gov.br, até as 18 horas do 
dia 04/12/2017 e a relação dos professores removidos será publicada no Diário Oficial do Município, sendo a remoção 
de caráter irrevogável. 
20. Os professores removidos por meio deste Processo ficarão lotados no município, devendo participar da 
Distribuição de Aulas para o ano letivo de 2018 em seu novo estabelecimento de ensino. 
21. As remoções decorrentes deste Processo serão efetivadas por meio da publicação dos respectivos Atos, 
prevalecendo os seus efeitos funcionais a partir do início do ano letivo de 2018. 
22. A avaliação e os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Remoção, composta pela equipe pedagógica 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.  
Terra Roxa, 13 de novembro de 2017.
Márcia Maria Sônego de Pádua
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO I
VAGAS POR ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
Castro Alves	 Girassol	 Hugo Dherê	 José de Alencar	 Kennedy
01	 11	 07	 04	 01
Maria Carolina	 Maxmirian	Osvaldo Cruz	 Primeiros Passos	 Rainha
01	 05	 0	 04	 03

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE REMOÇÃO 2017/2018
1. IDENTIFICAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Data de Nascimento: ____/____/____ Telefone: ________________________
Endereço: ______________________________________________________
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido (1a opção): ______________________________
Local de Trabalho pretendido (2a opção):_______________________________
2. DADOS PARA CLASSIFICAÇÃO:
Data de admissão: ____/____/____	 Ano(s)____ Mês(es)____Dia(s)____  
Período de afastamento:                         Ano(s)____ Mês(es)____Dia(s)____  
____/____/____ a ____/____/____
____/____/____ a ____/____/____
____/____/____ a ____/____/____
____/____/____ a ____/____/____
			   Total computado: Ano (s) ____ Mês(es): ____ Dia(s): ____   

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:
Candidato 
(preencher)	 Comissão de Remoção
conferência	 Rubrica
Tempo de serviço efetivo na rede pública municipal de ensino    
(No de anos,  meses e dias)			 
Assiduidade (10 pontos por mês em que não houve afastamento, até o mês de outubro  de 2017)		
	
TOTAL GERAL			 
Declaramos, para os devidos fins, que as informações acima citadas são verdadeiras e concordamos com as normas 
estabelecidas no Edital no ......, de ___/11/2017, que estabelece critérios e procedimentos para o Processo do Concurso 
de Remoção 2017.
Terra Roxa, ___ de novembro de 2017.
Assinatura do(a) candidato(a)            Assinatura da Comissão de Remoção

ANEXO III
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CONCURSO DE REMOÇÃO 2017/2018
Nome: _________________________________________________________
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido: _______________________________________
Data da inscrição ___/ 11 /2017
       Assinatura/candidato                      Assinatura / Comissão de Remoção
...............................................................................................................................
ANEXO III
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CONCURSO DE REMOÇÃO 2017/2018
Nome: _________________________________________________________
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido: _______________________________________
Data da inscrição ___/ 11 /2017
       Assinatura/candidato                      Assinatura / Comissão de Remoção

ANEXO IV
REQUERIMENTO: RECURSO DA CLASSIFICAÇÃO
Nome do Requerente: _______________________________________
Data de Admissão ___/___/___
Local de Trabalho atual: ___________________________________________
Local de Trabalho pretendido: _______________________________________
Requer revisão de sua classificação.
MOTIVO: _____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
________________Terra Roxa, ___ de novembro de 2017.

Assinatura do(a) Requerente: _____________________________________
ATENÇÃO: A entrega deste formulário deverá ser feita pelo(a) requerente, na Secretaria Municipal de Educação, entre 
os dias 23/11/2017 até as 12 horas do dia  27/11/2017.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Aprovados em assembleia realizada no dia 06 de outubro de 2017. 
PROCEDIMENTOS/ EXAMES PARA INCLUSÃO NA TABELA CISA
PROCEDIMENTO	 VALOR
LIGADURA ELÁSTICA ENDOSCÓPICA (HONORÁRIOS MÉDICOS COM O KIT INCLUÍDO) 	 R$ 1.500,00
ARGÔNIO – APC PLASMA DE ARGÔNIO,  (HONORÁRIOS MÉDICOS COM O KIT INCLUÍDO) R$ 1.200,00
RPG/RMT ( REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL PELA REORGANIZAÇÃO MOTORA E TECIDUAL) R$ 50,00
AUDIOMETRIA VIA AÉREA/AUDIOMETRIA VIA ÓSSEA	 R$ 20,13
LOGOAUDIOMETRIA	 R$ 23,00
IMPEDANCIOMETRIA/IMITANCIOMETRIA	 R$ 23,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 1 ELEMENTO	 R$ 170,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA HEMI ARCO	 R$ 220,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 1 ARCO DENTÁRIO	 R$ 250,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 2 ARCOS DENTÁRIOS	 R$ 460,00
PULPOTOMIA	 R$ 40,00
RESTAURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO	 R$ 25,00
PROFILAXIA POR ARCADA DENTÁRIA	 R$ 20,00
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIREOIDECTOMIA	 R$ 900,00
Umuarama, 13 de novembro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                             NILSON MANDUCA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Reajuste de valor da tabela CISA, aprovado em assembleia realizada no dia 06 de outubro de 2017. 
EXAME	 VALOR 
IGE ESPECIFICO PIMENTA VERDE	 R$ 35,00
IGE ESPECIFICO PIMENTA NEGRA	 R$ 35,00
IGE VENENO DE ABELHA	 R$ 20,00
IGE PERNILONGO	 R$ 20,00
IGE MULTIPLO MX1 FUNGOS	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO LEITE DE VACA	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO CHOCOLATE	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO PEIXE	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO CASTANHAS (FX1)	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO OVO	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO CLARA DO OVO	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO OVOMUCOIDE	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO OVOALBUMINA	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO CONALBUMINA	 R$ 38,00
IGE ESPECIFICO CORANTE AMARELO	 R$ 35,00
LIZOSIMA	 R$ 70,00
IGE ESPECIFICO CARNE DE FRANGO	 R$ 20,00
IGE TRIGO	 R$ 20,00
IGA TRIGO ( ANTI ENDOMISIO IGA)	 R$ 35,00
IGM TRIGO (ANTI ENDOMISIO IGM)	 R$ 35,00
C2 COMPLEMENTO- FRAÇÃO	 R$ 65,00
IGA TOTAL	 R$ 17,00
IGG TOTAL	 R$ 17,00
IGM TOTAL	 R$ 17,00
IGE TOTAL	 R$ 17,00
IGD TOTAL	 R$ 30,00
CD 16/56 (NATURAL KILLER)	 R$ 60,00
BETA LACTO GLOBULINA	 R$ 20,00
ALFA LACTO ALBUMINA	 R$ 20,00
LACTOFERRINA	 R$ 200,00
CASEINA	 R$ 20,00
FOSFOLIPIDEOS	 R$ 35,00
ADENOSINA DEAMINASE	 R$ 35,00
ANTI- DNA NATIVO (DUPLA HELICE)	 R$ 35,00
SUBPOPULAÇÃO LINFOCITÁRIA CD3-CD4-CD8	 R$ 35,00
H1N1- DETECÇÃO POR PCR	 R$ 120,00
APOLIPOPROTEINA B	 R$ 15,00
APOLIPOPROTEINA A1	 R$ 15,00
ANTICORPOS ANTI- AQUAPORINA	 R$ 15,00
ARSÊNIO	 R$ 33,00
HORMONIO ANTIMULLERIANO	 R$ 150,00
ANTI ASPERGILLUS Sp	 R$ 150,00
CULTURA DE UREAPLASMA	 R$ 25,00
ANTICORPOS IGM MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS	 R$ 90,00
ANTICORPOS IGG MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS	 R$ 110,00
IGE MULTIPLO (WX5) PLANTAS	 R$ 20,00
PESQUISA MOLECULAR DE CROMOSSO X FRAGIL	 R$ 450,00
ZIKA VIRUS IGG	 R$ 200,00
ZIKA VIRUS IGM	 R$ 200,00
ZIKA VIRUS TESTE MOLECULAR	 R$ 200,00
VITAMINA K	 R$ 270,00
BNP-  PEPTIDEO NATRIURÉTICO	 R$ 150,00
ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGA	 R$ 75,00
ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGG E IGM	 R$ 75,00
IGE ESPECIFICO FOLHA DE TABACO	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO AZITROMICINA	 R$ 54,00
VITAMINA B6	 R$ 80,00
SEROTONINA	 R$ 20,00
BNP	 R$ 145,00
MONONUCLEOSE IGG	 R$ 35,00
MONONUCLEOSE IGE	 R$ 35,00
ANTI IGM ADENOVIRUS	 R$ 50,00
ANTI IGG ADENOVIRUS	 R$ 35,00
SARAMPO IGM	 R$ 25,00
SARAMPO IGG	 R$ 20,00
PESQUISA FUNGOS (MICOLOGICO DIRETO)	 R$ 15,00
ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO	 R$ 45,00
ANTIFUNGIGRAMA 	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO CARNE DE PORCO	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO TOMATE	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO MORANGO	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO ABACAXI	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO MILHO	 R$ 35,00
IGE ESPECIFICO BARATA	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO VENENO VESPA 	 R$ 20,00
IGE ESPECIFICO ACIDO ACETIL SALICILICO	 R$ 35,00
INIBIDOR DE C1 ESTERASE QUANTITATIVO 	 R$ 18,00
IGE ESPECIFICO DIPIRONA	 R$ 130,00
IGE ESPECIFICO DICLOFENACO	 R$ 35,00
IGFBP-3 PROTEINA LIGADORA	 R$ 30,00
FOSFATASE ALCALINA OSSEA ESPECIFICA	 R$ 55,00
FATOR XIII	 R$ 60,00
FLUORETO	 R$ 15,00
UROCULTURA	 R$ 15,00
CULTURA + ANTIBIOGRAMA	 R$ 25,00
HEMOGRAMA C/ PLAQUETAS	 R$ 6,80
PESQUISADE FUNGOS ESCARRO 1ª AMOSTRA	 R$ 12,00
PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 2ª AMOSTRA	 R$ 12,00
PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 3º AMOSTRA	 R$ 12,00
PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 4ª AMOSTRA	 R$ 12,00
T3 REVERSO	 R$ 62,00
TOXOCARA CANIS IGG	 R$ 25,00
IGE ESPECIFICO ACIDO BENZOICO	 R$ 45,00
DOSAGEM DE PORFIRINA	 R$ 200,00
IGE ESPECIFICO GRAMINEAS- FESTUCA ELATIOR	 R$ 25,00
DETERMINAÇÃO PH FEZES	 R$ 5,00
IGE ESPECIFICO PIROXICAM	 R$ 35,00
FENILALANINA	 R$ 15,00
PROVA DO LAÇO	 R$ 5,00
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES	 R$ 5,00
PRÉ ALBUMINA	 R$ 50,00
PROTEINURIA DE 12 HORAS	 R$ 10,00
PROTEINURIA DE 24 HORAS	 R$ 10,00
ANTI JO1 	 R$ 35,00
LIPIDES TOTAIS	 R$ 9,00
COLETA PARA PCR	 R$ 8,96
APLICAÇÃO E LEITURA  PARA PROVA TUBERCULINA  (PPD )	 R$ 8,96
LIPIDOGRAMA	 R$ 14,23
CHIKUNGUNYA IGG E IGM	 R$ 164,90 
TESTE DE ESTÍMULO (LH-RH GONADORELINA)	 R$ 1380,00
EXAME DE PPD (TUBERCULOSE)	 R$ 30,00
REAJUSTE DO VALOR DA PASSAGEM PARA SEGUNDA POLTRONA DE LEITO PARA ACOMPANHANTE DE 
PASSAGEIRO COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO E/OU PASSAGEM PARA ADMINISTRAÇÃO
	 VALOR UNITÁRIO
UMUARAMA P/ CURITIBA	 R$ 256,80
CURITIBA P/ UMUARAMA	 R$ 256,80
Umuarama, 13 de novembro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                             NILSON MANDUCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA 446   DE  31  DE  OUTUBRO   DE   2017
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/10/2017 a 31.10.2017,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 1º/10/2017 até 31/10/2017, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário
	 Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 	 04 diárias 
Camila Natasha Gomes Jakimiu	 01 diária
Moises Martine Magalhaes 	 02 diárias 
Dirce de Moraes Grego 	 03 diárias 
Erica Evelin Oliveira Fernandes 	 01 diária
Maria Angelica Sirena Koike 	 02 diária
Ana Claudia Frediani	 02 diárias 
Rodrigo Tadashi Funayama Pinho 	 05 diárias 
Valdemiro Feliciano da Silva 	 02 diárias 
Ronei Aparecido Lopes Castilho	 03 diárias 
Selma Magda Franco Sette Martinez 	 04 diárias 
Lucia Egidia de Moraes Almeida 	 02 diárias 
Nivernai Sepulveda Sepulveda 	 12 diárias 
Elizete da Silva 	 15 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira 	 15 diárias 
Fabiano André Spricido	 18 diárias 
José Marques Mendonça	 15 diárias 
Cicero de Figueredo	 16 diárias 
Carlos Roberto Almeida 	 12 diárias 
Carlos Fernandes Ferreira 	 16 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas 	 16 diárias 
Pedro Vieira dos Santos 	 16 diárias 
Sergio Aparecido Martins 	 16 diárias 
Luiz Henrique da Silva 	 19 diárias 
Sergio José Longo 	 01 diárias 
Danilo Antonio Barbi 	 01 diária 
Norberto de Melo Silva 	 03 diárias 
Silvana Aparecida Gnann Gomes 	 01 diária 
Danielly Cintia Carlos Bratti 	 03 diárias 
Andreia Minatovicz Cruz 	 01 diária
Adriana Layber 	 01 diária 
Viviane Bugança 	 01 diária 
Mavilde Araujo 	 01 diária 
Francielli Rodrigues  Almeida da Silva	 01 diária 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 31 de Outubro   de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.390/2017
DATA: 14/11/2017
SÚMULA: Aprova o Planejamento Anual de Compras, para o exercício de 2018 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 61, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 414/2009, art. 35º,
D E C R E T A,
Art. 1º Fica aprovado o Planejamento Anual de Compras para o exercício de 2018, para atender as secretarias e 
departamentos municipais de Icaraíma.
Art. 2º O objetivo do Planejamento Anual de Compras é atender os princípios da governança pública, no que tange 
a eficiência, eficácia e efetividade às políticas públicas de desenvolvimento econômico e social, a ampliação das 
políticas públicas, o incentivo à inovação tecnológica e o fomento às microempresas, empresas de pequeno porte e o 
Microempreendedor individual, instituídas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e 
Lei Complementar Municipal nº 414/2009, art. 1º.
Art. 3º Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Novembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone:(44) 3906-1092
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 41, de 19 de outubro de 2017
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Benefício Eventual, do município de Umuarama.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 19 de outubro de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a Deliberação do CEAS/PR nº 065/2017, que delibera pela regulamentação da adesão ao repasse de 
recursos aos municípios ao Incentivo Benefício Eventual por meio do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS-PR. 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Benefício Eventual, no valor total de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para atendimento e financiamento de auxílio natalidade, do município de Umuarama. 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 19 de outubro de 2017.
Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.100/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 137/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 137/2017 - PMU, 
que trata da aquisição de 20.000m³ de cascalho (de corte de cascalheira), que serão utilizados na manutenção de 
estradas rurais,  do  Município de Umuarama
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 512/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora LENIR PEDROSO DA SILVA FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 5.622.173-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, no período de 12/11/2017 à 26/11/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Novembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  3.104/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 132/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 132/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de um 
climatizador, para o veículo VW/Kombi do Lar São Vicente de Paulo e aquisição de aparelho de ar condicionado e 
impressora, também para atender as necessidades do Lar São Vicente de Paulo, conforme Resolução nº. 05, de 05 de 
maio de 2017 do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
SANTA TEREZA  COMERCIO DE ACESSÓRIOS LTDA – EPP, para o lote 01 e INFATEC – COMPUTADORES LTDA 
– EPP, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de Novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.105/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 134/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 134/2017 - 
PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros automotivos, para manutenção dos 
veículos da  Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.106/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 135/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 135/2017 - PMU, 
que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de painéis de divisórias, perfis e outros materiais, 
que serão utilizados pela Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social  e diversas divisões da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 239/2017
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento urbano denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 47 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 
127/2004, de 22 de dezembro de 2004, e;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 8270/2017, por “LIMA, AMAMIA & CIA LTDA – EPP”, inscrita no 
CNPJ nº 26.363.627/0001-09, com sede e foro na Praça Juscelino Kubitschek nº.3755, nesta  cidade de Umuarama - 
PR., solicitando liberação de datas caucionadas com garantia hipotecária do loteamento  denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO  a declaração da Secretaria Municipal  da Agricultura e Meio Ambiente, informando que a 
arborização encontra-se concluída dentro das normas;
CONSIDERANDO  a declaração da Sanepar, informando que a rede de água potável, encontra-se concluída e em 
funcionamento dentro das recomendações da concessionária;
CONSIDERANDO  a declaração da Copel, informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública, encontra-
se concluída e em funcionamento dentro das normas técnicas exigidas;
CONSIDERANDO  a comunicação da UMUTRANS - Diretoria de Trânsito, informando que a sinalização viária 
horizontal e vertical, encontram-se concluídas e dentro das normas da exigidas;
CONSIDERANDO finalmente a declaração da Secretaria Municipal de Obras,Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, informando que as obras de galeria de águas pluviais e pavimentação asfaltica, encontram-se concluídas 
dentro das normas exigidas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberada a caução com garantia hipotecária do loteamento urbano, denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 25/W-3, da subdivisão do lote nº.25, da 
Gleba nº.12- Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, conforme abaixo 
descriminados:
Arborização e Sinalização Viária 
Data n°. 06 da Quadra n°. 08 
Rede de Água Potável 
Data n°. 02 a 05 da Quadra n°. 08 
Pavimentação Asfáltica 
Data n°.01 a 48 da Quadra n°.07 
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública 
Datas n°s 49 a 57da Quadra n°.07. 
Rede de Galeria de Águas Pluviais 
Datas n°s 07 a 14 da Quadra n°.08.
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas descaucionadas, 
correrão por conta do loteador.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar nº 127/2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que o loteador providencie o registro/averbação do descaucionamento 
dos imóveis acima especificados,  junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
 ENGº  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 244/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 5.000,30 (cinco mil reais e trinta centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 706 -Construção do Centro de Eventos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e  da Fonte 60060 - FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 MESES no valor de R$ 0,06 
(seis centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 60060 - FNDE - MANUTENÇÃO 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 MESES, no valor de R$ 0,24 (vinte e quatro centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 7 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 07/11/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 28.846.0000.3127 	 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios 
e Congêneres	 3.3.20.93.00.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 706	  R$        
5.200,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.200,00 	
ÓRGÃO:	 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO			 
	
UNIDADE: 	 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.365.0015.2050 	 Manutenção da Educação Infantil	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 60060	  R$              0,30 	
TOTAL GERAL	  R$              0,30 	
 TOTAL GERAL 	                                5.000,30 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 07/11/2017	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2016	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 MESES	                     0,24 	 0,00	
.60060	                    0,24 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 244/2017	 60060	                    0,24 	
Saldo atual	 .60060	                       -   	
			 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 129/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 127.620,50
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 109.816,20
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 20.000,00
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 1.014,00
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 5.779,80
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 40.140,00
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 3.000,00
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 161.300,00
14/11/2017	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA	 R$	 7.000,00
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 2.206.324,20
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 149.991,15
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 133.120,50
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 1.961,29
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 257.038,08
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 11.925,83
14/11/2017	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 1.516,06
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 130/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
01/11/2017	 FUNDEB	 R$	 5.820,96
01/11/2017	 FUNDEB	 R$	 10.110,62
01/11/2017	 FUNDEB	 R$	 297.342,29
07/11/2017	 FUNDEB	 R$	 27.511,14
08/11/2017	 FUNDEB	 R$	 5.206,74
08/11/2017	 FUNDEB	 R$	 9.152,28
08/11/2017	 FUNDEB	 R$	 82.511,08
10/11/2017	 FUNDEB	 R$	 6.670,43
10/11/2017	 FUNDEB	 R$	 182.347,60
10/11/2017	 FUNDEB	 R$	 8.959,10
10/11/2017	 FUNDEB	 R$	 4.442,28
10/11/2017	 FUNDEB	 R$	 79.807,88
10/11/2017	 FUNDEB	 R$	 20.004,81
14/11/2017	 FUNDEB	 R$	 148.707,51
14/11/2017	 FPM	 *R$	1.495.190,52
14/11/2017	 ITR	 *R$	147.376,74
14/11/2017	 IPI	 *R$	30.620,16
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 314/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: B2S COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE COMÉSTICOS LTDA – ME            
Objeto: Aquisição de Kit Homem, contendo 02 (dois) barbeadores, 01 (uma) espuma de barbear e 01 (um) desodorante 
aerosol, embalados em sacos plásticos prontos para serem sorteados e entregues nas reuniões e palestras referente 
ao mês Novembro Azul, aos moradores do Conjunto Habitacional Sonho Meu II – PMCMV – FAR – Contrato 04.246-
25/2014.
Valor Total: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
Vigência: 07/11/2017 a 07/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 131/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.990/2017, em 06 de novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
07 de novembro de 2017, edição nº. 11.111, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 318/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P. C. DA SILVA RESTAURANTE – ME            
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições (marmitas), para alimentação dos servidores 
da Secretaria de Assistência Social e seus Programas CRAS, CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento 
dos Vínculos e Centro Pop, durante o desenvolvimento de trabalhos nos distritos, mutirões de atendimento para 
cadastramento diversos e demais eventos, deste Município.
Valor Total: R$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e vinte reais).
Vigência: 08/11/2017 a 08/11/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 127/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.991/2017, em 07 de novembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
08 de novembro de 2017, edição nº. 11.112, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de novembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 253/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 63.596,00 (sessenta e três mil e quinhentos e 
noventa e seis reais), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I, passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 254.426,45 (duzentos e cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco 
centavos), para R$ 318.022,45 (trezentos e dezoito mil, vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
10.001.15.452.0006.1.180.3.3.90.30.00.00 – D: 234 – F: 507
10.001.15.452.0006.1.180.3.3.90.39.00.00 – D: 236 – F: 507
10.001.15.452.0006.1.180.4.4.90.51.00.00 – D: 237 – F: 507
10.001.15.452.0006.1.180.4.4.90.52.00.00 – D: 238 – F: 507
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2017.
Umuarama, 14 de novembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.032/2017
Nomeia SERGIO FERNANDO ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia SERGIO FERNANDO ESPINOSA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.839.777-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 075.475.809-55, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
com ônus para a mesma, a partir de 06 de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 3.051/2017
Concede licença Saúde à servidora ANDREA PAULA LABIAK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDREA PAULA LABIAK, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 5.379.502-1-SESP-PR, inscrita no CPF nº 884.047.149-91, nomeada em 17 de junho de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde a partir de 03 de maio de 2017 por tempo indeterminado, 
conforme Processo n° 044/2017 sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.052/2017
Concede licença Saúde à servidora SILVANA LEITE DA SILVA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SILVANA LEITE DA SILVA GOMES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.917.927-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 037.959.169-33, nomeada em 11 
de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, pelo regime Estatutário, lotada 
Secretaria Municipal de Defesa Social, licença Saúde a partir de 06 de outubro de 2017 por tempo 
indeterminado, conforme Processo n° 148/2017 sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.053/2017
Designar para substituição à servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.479.517-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.424.359-67, nomeada em 22 de 
julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.333.461-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 269.301.148-55, nomeada em 01 de abril de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
Prêmio, no período de 01 de novembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, ficando revogada a Portaria 
nº 2.632 de 29 de setembro de 2017, a partir de 1º de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.054/2017
Designar para substituição a servidora SILVIA TEREZINHA DE SOUZA HOFFMANN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SILVIA TEREZINHA DE SOUZA HOFFMANN, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.179.307-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.230.659-00, nomeada em 
22 de julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.741.979-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.166.299-64, nomeada em 01 de agosto de 
2017, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no período de 01 de novembro de 2017 a 18 
de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.055/2017
Designar para substituição a servidora ARIADINE MILRES RIBEIRO GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ARIADINE MILRES RIBEIRO GARCIA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.838.989-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 043.708.159-16, nomeada em 02 
de março de 2009, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora ALLINE KAREN ANDRADE SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 9.200.633-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 051.213.429-42, nomeada em 09 de fevereiro de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 17 de outubro de 2017 a 27 de 
outubro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.056/2017
Designar para substituição a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.587.072-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 775.645.969-53, admitida em 05 de março de 
1980, ocupante da função de emprego público de Professora, pelo regime CLT, para substituir 
a servidora SHIRLENE GIMENES DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.647.029-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 014.487.949-27, nomeada em 01 de abril de 2008, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Rui Barbosa, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período 01 
de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.057/2017
Designar para substituição a servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.481.462-6-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 048.787.539-78, nomeada em 
07 de junho de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI GRECHECHEN, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 5.038.645-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, nomeada em 
01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 17 
de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.058/2017
Designar para substituição a servidora VANESSA OLA LIMA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANESSA OLA LIMA COSTA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.185.584-4-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 042.526.139-57, nomeada em 04 de março 
de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a 
servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI GRECHECHEN, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.038.645-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, nomeada em 01 de março de 
1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 17 
de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.059/2017
Designar para substituição a servidora SIMONE VENTURINI NANNI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SIMONE VENTURINI NANNI, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.031.266-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 885.400.499-53, nomeada em 05 de agosto 
de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.946.327-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 526.881.359-53, nomeada em 06 de julho de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Sebastião de Mattos - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 06 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 
2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.060/2017
Designar para substituição a servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.259.617-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 032.696.359-66, nomeada em 22 de maio 
de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a 
servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 8.532.697-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 040.799.949-31, nomeada em 09 de agosto de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama 
Watanabe, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 
2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.061/2017
Designar para substituição a servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI PETRINO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 34.518.698-9-SSP-SP, e inscrita no CPF n.º 901.044.989-00, nomeada em 
22 de maio de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º  
10.638.204-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 072.637.339-78, nomeada em 08 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no 
Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, por motivo 
de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.062/2017
Designar para substituição a servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.550.313-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.920.239-00, nomeada em 22 de 
julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.174.133-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.405.369-53, nomeada em 12 de março de 
2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Vinicius de Morais – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 
2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.063/2017
Designar para substituição o servidor RODRIGO DE MELO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor RODRIGO DE MELO SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
9.879.191-4-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 056.515.519-99, nomeado em 21 de maio de 2013, 
ocupante do cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora EDINEIA DE ALMEIDA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.776.133-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 049.906.049-03, nomeada em 11 de fevereiro de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 
de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.064/2017
Designar para substituição a servidora NAYARA LILIAN GONÇALES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NAYARA LILIAN GONÇALES, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.150.325-5-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 054.778.749-96, nomeada em 03 de maio 
de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.391.303-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.784.019-97, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, às segundas e 
quintas-feiras, no período matutino, por motivo de Licença para Qualificação Profissional com base 
no Art. 80 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, no período de 01 de novembro 
de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.065/2017
Designar para substituição a servidora MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.827.468-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 943.363.509-49, nomeada em 09 
de fevereiro de 2001, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
2.043.805-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 003.886.239-50, nomeada em 01 de março de 1995, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.066/2017
Designar para substituição a servidora MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 5.991.229-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 027.931.719-05, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora MARIA LUIZA JULIANI ARNEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.598.583-0, e inscrita no CPF n.º 911.227.089-04, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Rui Barbosa - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.067/2017
Designar para substituição a servidora MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.007.128-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.950.739-68, nomeada em 
05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário 
para substituir a servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.434.584-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 008.795.969-02, nomeada em 11 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama 
Watanabe, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 
2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.068/2017
Designar para substituição a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.600.365-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 780.869.309-04, nomeada em 09 de fevereiro 
de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir 
a servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.495.509-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 899.307.549-20, nomeada em 04 de julho de 2008, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Nelly Gonçalves, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 
de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.069/2017
Designar para substituição a servidora MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.508.867-1-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 065.531.779-10, nomeada em 
04 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.998.222-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.992.739-53, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Carlos Gomes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.070/2017
Designar para substituição a servidora MARIA HELENA DE MORAES FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA HELENA DE MORAES FERRARI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.732.097-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.585.789-20, nomeada em 23 de 
março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.107.553-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 066.119.299-75, nomeada em 03 de fevereiro de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 
2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3.071/2017
Designar para substituição a servidora MAGDA DE COUTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MAGDA DE COUTO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.985.931-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 023.232.239-25, nomeada em 13 de junho 
de 2006, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a 
servidora MARIA MADALENA CAMILO DE OLIVEIRA portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
1.400.874-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 617.731.749-91, nomeada em 01 de junho de 1991, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Jardim Birigui – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.072/2017
Designar para substituição a servidora LUZIA STEVANATO ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUZIA STEVANATO ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.491.449-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 599.887.549-49, nomeada em 05 de agosto 
de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a 
servidora ELISANGELA DA SILVA SOUSA JOAQUIM, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.323.619-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 885.399.209-30, nomeada em 21 de setembro de 
2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 
de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.073/2017
Designar para substituição a servidora LUZIA STEVANATO ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUZIA STEVANATO ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.491.449-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 599.887.549-49, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
JAQUELINE BOLONHEZI DARÉ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.286.857-5-SESP-
PR, e inscrita no CPF n.º 059.770.269-19, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal 
de Educação Infantil – CMEI Rubem Alves, por motivo de prorrogação de Licença Maternidade, no 
período de 17 de outubro de 2017 a 15 de dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.074/2017
Designar para substituição a servidora LUCIANI DIONIZIO DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUCIANI DIONIZIO DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.268.169-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 750.204.329-20, nomeada em 22 de 
maio de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.921.032-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 028.442.609-18, nomeada em 16 de maio de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Vinicius de Morais – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Acompanhar Dependente, no período de 19 de setembro de 2017 a 28 de setembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.075/2017
Designar para substituição a servidora LUZIA LEITE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUZIA LEITE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.975.153-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 025.475.739-11, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
KARLA MOREIRA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.784.534-4-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 060.684.979-33, nomeada em 22 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Cecília Meireles, por motivo de prorrogação de Licença 
Maternidade, no período de 04 de novembro de 2017 a 18 de dezembro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.076/2017
Designar para substituição a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.405.352-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 082.167.879-52, nomeada em 01 de agosto 
de 2017, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a 
servidora ANDRÉA MARIA LAZOF BENEDITO SANTANA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 6.428.344-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.436.759-20, nomeada em 02 de junho de 2003, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 10 de outubro de 2017 a 25 de outubro de 2017, 
de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.077/2017
Designar para substituição a servidora LEIA CRISTINA SCARDELAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LEIA CRISTINA SCARDELAI, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.186.455-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 033.997.229-74, nomeada em 23 de março de 2015, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.874.842-5-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período matutino, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 
2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.078/2017
Designar para substituição a servidora LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.564.755-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 938.562.029-00, nomeada em 19 de 
abril de 2010, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.874.842-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.079/2017
Designar para substituição o servidor LEOPOLDO CESAR TURBAY.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor LEOPOLDO CESAR TURBAY, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 6.093.637-4-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 004.314.889-16, nomeado em 22 de julho de 2013, 
ocupante do cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário para 
substituir o servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.701.861-1-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 031.923.959-40, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Vinicius de Morais – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 09 de outubro de 2017 a 20 de outubro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.080/2017
Designar para substituição a servidora KASSIA MEURY PEREIRA FERNANDES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora KASSIA MEURY PEREIRA FERNANDES DE LIMA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.113.975-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 020.160.149-46, nomeada 
em 01 de agosto de 2017, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
para substituir a servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.532.697-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 040.799.949-31, nomeada em 
09 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora 
Maria Yokohama Watanabe, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.081/2017
Designar para substituição a servidora JAQUELINE LIBÓRIO MARTINS PIAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JAQUELINE LIBÓRIO MARTINS PIAI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.855.380-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 050.084.439-92, nomeada em 01 
de março de 2010, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.156.648-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.342.209-75, nomeada em 04 de julho de 2008, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal São Francisco de Assis - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 24 de outubro de 2017 a 06 de 
dezembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.082/2017
Designar para substituição a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ             

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.155.316-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 049.078.909-90, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.369.921-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.044.689-40, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Cecília Meireles, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.083/2017
Designar para substituição a servidora GRAZIELE BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GRAZIELE BRAGA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
12.770.539-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 101.802.979-61, nomeada em 01 de agosto de 2017, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
OZANE PEREIRA PICKLER, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.289.595-4-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 846.603.099-91, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Professora 
Analides de Oliveira Caruso - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.084/2017
Designar para substituição a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.921.032-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 028.442.609-18, nomeada em 16 de 
maio de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a 
servidora JANE KARLA TRENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.414.043-4-SSP-PR, 
e inscrita no CPF n.º 036.084.939-30, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI Cecília Meireles, por motivo de Licença para Acompanhar Dependente, no período 
de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.085/2017
Designar para substituição o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA GOMES, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.789.353-5-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 055.770.739-01, nomeado 
em 11 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.784.019-97, nomeada em 21 de maio de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, às terças, quartas e 
sextas-feiras, no período vespertino, por motivo de Licença para Qualificação Profissional com base 
no Art. 80 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, no período de 01 de novembro de 
2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.086/2017
Designar para substituição a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.771.209-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.243.419-31, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir 
a servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.782.964-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.598.099-68, nomeada em 02 de maio de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama 
Watanabe, no período vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período 
de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.087/2017
Designar para substituição a servidora EDITE DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDITE DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.350.858-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 571.026.789-91, nomeada em 22 de julho de 2013, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
LUCINEIA NEVES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.635.890-2-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 713.325.889-72, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Jardim União 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.088/2017
Designar para substituição a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.031.416-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 042.519.569-40, nomeada em 09 
de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para 
substituir a servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 3.782.964-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.598.099-68, nomeada em 02 de maio de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama 
Watanabe, no período matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.089/2017
Designar para substituição a servidora CLEIDE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CLEIDE VIEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.312.988-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 015.458.369-30, nomeada em 16 de maio de 2013, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.874.842-5-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período vespertino, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 
2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.090/2017
Designar para substituição a servidora CAMILA TURCATO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CAMILA TURCATO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.839.459-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 055.777.789-56, nomeada em 06 de julho de 2012, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
MARCIA CRISTINA RISS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.471.142-7-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 603.525.310-53, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Paulo Freire 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.091/2017
Designar para substituição a servidora BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.438.519-2-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 081.416.929-50, nomeada em 01 de 
março de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir 
a servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 5.174.133-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.405.369-53, nomeada em 01 de março de 1995, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.092/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA TAKEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA TAKEDA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.039.663-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 448.735.309-20, nomeada em 02 de abril de 2001, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
ROSANGELA APARECIDA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.743.909-4-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 858.672.419-04, nomeada em 01 de  março de 1996, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Souza 
Naves – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, 
no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 
91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.093/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ALESSANDRA GUIDELLI DE ALMEIDA FRAGNAN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ALESSANDRA GUIDELLI DE ALMEIDA FRAGNAN, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.363.220-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 053.481.659-21, nomeada 
em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Maternidade, no período de 03 de novembro de 2017 
a 02 de março de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.094/2017
Designar para substituição a servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.876.076-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 053.952.899-41, nomeada 
em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
para substituir a servidora SÔNIA MARIA BARBOSA FRANCO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.860.135-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 846.606.789-20, nomeada em 15 de maio de 
2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal São Cristóvão - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.095/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA CAMPOS KARSTEN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA CAMPOS KARSTEN, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.550.531-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 748.851.389-49, nomeada em 16 de maio de 2013, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.874.842-5-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, no período matutino, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de novembro de 
2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.096/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Memorando n° 462/2017 DRH, datado de 09.11.2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da Servidora Andréia 
Francisco dos Santos, nomeada em 02/07/2012, no cargo de Assistente Administrativo e lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, e, aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 
129, 133 e seguintes, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: IVO GALDINO DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.509.831 SSP/PR e CPF n.º 
044.841.808-80, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Membro: RUTE SAMPAIO MOTA, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal-Inspetor, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.006.142-8 – SSP/PR e CPF n.º 
527.329.839-34, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social;
c) Membro: UILIAN HENRIQUE DA SILVA DROHSON, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.580.836-0 – 
SSP/PR, e CPF n.º 079.932.569-41, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social;
Suplente: 
a) FATIMA APARECIDA FERRARESSO, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, 
pelo Regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade nº 4.263.561-8 – SSP/PR e CPF nº 
791.101.429-91, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda;
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – 
SSP/PR  e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.097/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 464/2017 DRH, datado de 10.11.2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a aptidão da Servidora não-estável, 
Andréa Paula Labiak, nomeada em 17.06.2015, no cargo de Técnica de Enfermagem e lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme Processo nº 044/2017-DRH, com fundamento nos artigos 
20, seus incisos e parágrafos, 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, artigo 29 da Lei 
Complementar nº 188/2007 e artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: VIVIANE HERRERA UFEMEA, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira-PSF, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.899.830-6 SSP/PR e CPF nº 
007.374.719-05, lotada no Fundo Municipal de Saúde;
b) Membro: DEIZIELE SANTANA HOLANDA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.325.964-9 
SSP/PR, e CPF nº 060.067.209-30, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos;
c) Membro: FLAVIA STAUT, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.481.861-3 – SSP/PR e CPF nº 053.548.999-
40, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
Suplente: 
a) ANGELA MARIA COSTA LA SERRA, ocupante do cargo de carreira de Cuidador de Idosos, pelo 
regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.666.422-1 – SSP/PR e CPF n.º 
007.213.159-41, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – 
SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na 
Secretaria da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.098/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 465/2017 DRH, datada de 10.11.2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo de Sindicância, para apurar os fatos e  a conduta do servidor Valdeci 
Alexandrino Brito, admitido em 20.02.2001, na função de emprego público de Servente Geral, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, e aplicar eventual penalidade, conforme o que 
dispuser a CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e os artigos 128, 129, 133 e seguintes, 143 e 
152 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992-Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: EDUARDO PEREIRA LESSE, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Segurança 
do Trabalho, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.175.429-2 SSP/PR, 
e inscrito no CPF n.º 005.522.269-20, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
b) Membro: CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR, ocupante do cargo de carreira de Agente 
Administrativo I, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.632.072-7 SSP/
PR, e CPF n.º 850.390.809-30, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Suplente:
a) WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Técnico 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.189.179-3 SSP/PR e CPF nº 570.928.939-
68, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCAAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – 
SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de 
relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.101/2017
Revogar a Portaria n° 2.977 de 31 de outubro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
KELLY YAEMI HONO RIBAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.977 de 31 de outubro de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora KELLY YAEMI HONO RIBAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.321.836-3-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 044.630.459-08, nomeada em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme Processo nº 142/2017, a partir de 24 de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.102/2017
Revogar a Portaria n° 2.928 de 24 de outubro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
SNARA DAVID DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.928 de 24 de outubro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
SNARA DAVID DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.638.204-2-SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 072.637.339-78, nomeada em 08 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Processo nº 80/2017, a partir de 07 de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.103/2017
Revogar a Portaria n° 2.971 de 30 de outubro de 2017, que concedeu licença Saúde ao servidor 
CELSO GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.971 de 30 de outubro de 2017, que concedeu licença Saúde ao 
servidor CELSO GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.031.356-5-SSP-PR, inscrito no 
CPF nº 861.265.049-68, nomeado em 26 de janeiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, lotado na Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários - ACESF, conforme Processo nº 141/2017, a partir de 19 de novembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
54/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 12 de abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa 
Fisica: ANTONIO ALVES PEREIRA, portadora do CPF nº. 431.487.869-04 e do RG: 
24.466.117-0, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 0054/2017 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade 	 Inexigibilidade nº. 023/2017/2016, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 2º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 054/2017, tem por objeto 
acrescentar o alimento abaixo descrito, para a Secretaria de Educação, em virtude de 
que o consumo foi maior do que o previsto anteriormente, de acordo com  o disposto 
no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
LOTE	 QUANT.	 DESCRITIVO	 VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
02	 200 Dz	 OVOS 	 R$ 4,30	 R$ 860,00
DO VALOR
Em virtude do fornecimento dos alimentos acima descrito fica acrescido ao Contrato 
de Fornecimento 054/2017, um valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 14  de novembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
56/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 12 de abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul,  na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Fisica: SERGIO 
FERNANDES DA SILVA, portador do RG nº 65193779e do CPF nº. 937.504.129-87, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, Estado do PR, resolve firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 0056/2017 para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade 	 Inexigibilidade nº. 023/2017/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 2º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 056/2017, tem por 
objeto acrescentar os alimentos abaixo descritos, para a Secretaria de Educação, em 
virtude de que o consumo foi maior do que o previsto anteriormente, de acordo com  
o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
LOTE	 QUANT.	 DESCRITIVO	 VALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
02	 100 Kg	 PÃO CASEIRO 	R$ 11,00	 R$ 1.100,00
	 70 Kg	 BOLO CASEIRO R$ 15,00	 R$ 1.050,00
DO VALOR
Em virtude do fornecimento dos alimentos acima descrito fica acrescido ao Contrato 
de Fornecimento 056/2017, um valor de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta 
reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 14  de novembro de 2017.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Brasilândia do Sul – PR
RESOLUÇÃO 004/2017
SÚMULA: Aprova encerramento de Processo Administrativo Disciplinar para 
apuração de conduta da Conselheira Tutelar Thamires Regina Marqueti.
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (mandato 
provisório), no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 545 de 04 
de Julho de 2013, considerando resolução da reunião Extraordinária realizada em 03 
de Agosto do corrente, às 15:00 horas da manhã nas instalações do Órgão Gestor 
da Assistência Social;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar encerramento de processo administrativo disciplinar para apuração 
de conduta da Conselheira Tutelar Thamiris Regina Marqueti, por exoneração do 
cargo a pedido da mesma, durante o andamento dos trabalhos.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilândia do Sul, 14 de Novembro de 2017.
Gislaine Sincoski
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADP DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO Nº. 042/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 57/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 39/2017
FUNDAMENTO LEGAL:Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): STATUS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
77.600.435/0001-00
OBJETO: Aquisição de motocicletas, zero quilômetro, para utilização dos Agentes de 
Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) deste Município.
VALOR: R$ 26.100,00 (Vinte e seis mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após entrega das motocicletas.
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2017
O prazo de validade da proposta deverá ser de: 60 (sessenta) dias
O PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 (TRINTA) dias a contar da data de emissão da 
“Autorização de compras”.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 14/11/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 142 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2017 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 102/2017, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
067/2017 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando o Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais 
hospitalares, Materiais Odontológicos, e equipamentos odontológicos, a serem 
utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, para 
a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 01, lote n°02, lote n°06, lote n°10, e lote n°12. b) CICAVEL CIRÚRGICA 
CASCAVEL LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 04. c) HS MED COMERCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA. EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 08, e lote n°11, d) 
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI - ME, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 03, lote n°05, lote n°07, lote n°09, e lote n°13.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 143 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 109/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 071/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) PROMPTO & 
CIA. LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 02 e n° 05, b) MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELLI - EPP, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s)n° 01 item n° 
03 , c) M J GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS ME, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens 
n°01 e n°04.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 113/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 069/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: CICAVEL – CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA – EPP / CNPJ nº 
76.345.370/0001-22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE CÂMARA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS ATRAVÉS DO 
RECURSO (PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA), CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 
17.800,00 (DEZESSETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
14/11/2018 (quatorze de novembro de dois mil e dezoito).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITM	 QNT	 DESCRITIVO	 UNIT	 TOTAL
1	 1	 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS 	  R$  17.800,00 	 R$  17.800,00 
Equipamento desenvolvido especificamente para armazenagem imunobiológicos e 
termolábeis com capacidade interna de no mínimo 280 litros;		
-       Tensão: Bivolt 110/220 selecionável através de chave seletora.	
-      Capacidade interna: minimo 280 litros		
- Temperatura de trabalho: mínima de 2º C e máxima de 8º C, com ponto fixo em 4ºC;	
-       Iluminação: Iluminação interna automática quando da abertura da porta ou 
temporizada;		
-       Refrigeração: através de compressor hermético, e gás R-134 a Isento de CFC; 
Tecnologia de resfriamento com degelo automático;		
-        Gabinete Externo: em material tratado quimicamente para evitar corrosão.	
-       Gabinete Interno: em aço inoxidável.		
-       Porta:  em vidro duplo transparente; com sistema antiembaçante (“no fog”); 
abertura vertical e fechamento automático com vedação de perfil magnético.	
-      Prateleiras:  em arramado, em quantidade igual ou superior a 05 unidades;	
-      Painel de Comando: Tipo membrana, montado na parte superior da Câmara, 
dotado de chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft-touch, termostato eletrônico 
microprocessador com mostrador digital da temperatura e dos parâmetros de 
programação, sistema de travamento da programação, sensor tipo NTC imerso em 
solução de glicerol, sistema que restabelece os parâmetros mesmo com variação 
brusca da energia.  Indicação visual de equipamento ligado, energia utilizada, de falta 
de energia elétrica e desvios de temperatura.		
-       Sistema de emergência para falta de energia elétrica: que mantenha todas 
as funções eletroeletrônicas, inclusive compressor de frio, por um período mínimo 
de 36 horas, como parte integrante do equipamento, com sistema de gaveta para a 
bateria.		
-         Controlador da tensão elétrica:  acessório que monitora e aciona o sistema 
de emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica, sub ou sobre tensão, 
enviando dados de performance para o software de gerenciamento da câmara.	
-        Discador telefônico: sistema que realiza chamadas telefônicas para até seis 
números programados, sempre que a temperatura estiver em nível crítico. 	 -      
Data-logger: software de gerenciamento e emissão de relatórios e gráficos. Permite o 
gerenciamento a distância via internet.		
-        Certificado de Calibração:  Para comprovação da incerteza de medição (IM, 
erros, tendências, etc.), calibrado em três pontos, +2ºC, +4ºC e +8ºC, juntamente 
com rastreabDAdailidade, comprovada pelo INMETRO (RBC), do mesmo modelo de 
equipamento ofertado e que já se encontra em uso.		
-       Apresentar Registro na ANVISA do equipamento do fabricante e do distribuidor	
-       AFE (Autorização para Funcionamento de Empresa) expedida pela ANVISA 
para fabricantes e distribuidores de equipamentos médicos, conforme Leis 5.991/73 e 
6.360/76.		
Francisco Alves-PR, 14 de novembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 202 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
I - AMÉLIO AVANCI NETO, portador da cédula de Identidade RG Nº 5.820.779-9, 
expedida pela SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito, 
símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011, 
com carga horária de 40 horas semanais.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 10 de novembro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599
Resolução nº 009/2017
SUMULA: - APROVA PRESTAÇÃO DE CONTAS PPAS I, AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA O CRAS E AQUISIÇÃO DE ONIBUS 
ADAPTADO PARA TRANSPORTE DE USUARIOS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 14 de novembro de 2.017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado na sua totalidade a Prestação de Contas do PPAS I, primeiro 
semestre 2017.
Art. 2º Fica aprovado a aquisição de equipamentos e materiais de consumo para o 
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS através de Emenda do Governo 
Federal à fundo Perdido no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Art. 3º Fica aprovado a aquisição de um Ônibus adaptado através de emenda do 
Governo Federal à fundo perdido para a Secretaria Municipal de Educação destinado 
ao transporte para crianças e adolescentes com necessidades especiais que 
frequentam a APAE, no valor de R$ 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais).
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 14 de novembro de 2.017
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 507/2017
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Servidora Publica Municipal abaixo relacionada, passando de 3% (três por cento), 
para 4% (quatro por cento) partir de 01 de junho de 2017, conforme se especifica:
Nº.	 NOME	 RG
01	 FABIANA GONÇALVES SILVA	 10.497.509-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de novembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 506/2017
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora pública municipal VANESSA PRANDINI 
BARREIROS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.382.971-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhar seu filho menor em tratamento de saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, no período de 10/11/2017 a 20/11/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de novembro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 
de 31 de março de 2017, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos de 
informática para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Programa de qualificação da 
vigilância em saúde-VigiaSUS, Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica-
IOAF, e do Conselho Municipal de Saúde.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 28/11/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520/02, Lei 8666/93 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 14 de novembro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de oxigênio medicinal 
para ser utilizado no Hospital Municipal de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 27/11/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 14 de novembro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
1ª ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foram feitas as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial nº 64/2017.
Onde se lê: 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de inicio da sessão. 
Leia-se:
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame. 
Tendo em vista que as alterações acima não acarretará prejuízo na formulação 
da proposta pelos interessados, fica as demais exigências editalícias mantidas no 
instrumento convocatório.
Pérola/PR., 14 de novembro de 2017. 
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 115/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 24 de Novembro de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR DESLOCAMENTO DE 
POSTES NA RUA DOMINGOS BARBOSA SOARES, E INSTALAÇÃO DE 02 
(DOIS) PADRÃO DE 3X125A PADRÃO COPEL, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de Novembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2016
OBJETO: Aditivo de redução de meta física de 4,6178% (quatro vírgula sessenta e 
um por cento),  
ao Contrato Administrativo nº 104/2015 
VALOR: R$-5.957,00 (cinco mil novecentos e cinquenta e sete reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 31 de outubro de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 10.664/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA	05
02	 WANDERLEY JOSE DE SOUZA	 02
03	 VAGNER SOARES DE SOUZA	 12
04	 GILBERTO GREGOR IKERT	 10
05	 GEDION DIOGO DE ARAUJO	 10
06	 MOACIR SCANDILHEIRO	 10
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 14 dias  do 
mês de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº006
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL nº044/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: J. RODRIGUES & MELLO LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica suprimido  no valor inicialmente disposto na clausula terceira 
a importância de R$ 405,76 (quatrocentos e cinco reais e setenta e seis centavos) 
totalizando R$ 228.922,97 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e vinte e dois reais 
e noventa e sete centavos) em razão da alteração de meta física com supressão dos 
serviços conforme planilha em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 03 de outubro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2017 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisição de material e enfeites natalinos, 
para decorações das festividades de fim de ano, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA   VAL. UNIT.     VAL. TOTAL   
  VALIDADE 
REGISTRO   

  Nº 
PREGÃO    EMPRESA  

1 1 Und 

AJUDANTE SENTANDO NO PRESENTE (ALT 
1.30M)-Escultura em forma de Ajudante sentado 
no presente produzida em fibra de vidro e 
recoberta por pintura automotiva PU e verniz 
auto-brilho. 

 
ARTCIDADE   R$       2.467,50  R$    2.467,50  12 MESES   

114/2017  ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

2 1 Und 

AJUDANTE FECHANDO PRESENTE (ALT 0.97 
X 0.90 X LARG 0.50M)-Escultura em forma de 
ajudante fechando o presente, com sapatos, meia 
listrada, vestido com cinto preto e dourado, touca 
do noel, cabelos amarelos e bochechas rosadas,  
produzida em fibra de vidro e recoberta por 
pintura automotiva PU e verniz auto-brilho. 

 
ARTCIDADE   R$       2.700,00  R$    2.700,00  12 MESES   

114/2017  
ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

3 1 Und 

AJUDANTE DORMINDO (ALT 0.60 X 0.50 X 
LARG 1.40M)Escultura em forma de ajudante 
dormindo, com sapatos pretos, meia listrada nas 
cores branca e verde, vestido  e touca do noel na 
cor verde com branco e cinto preto com dourado, 
cabelos amarelos e bochechas rosadas,  
produzida em fibra de vidro e recoberta por 
pintura automotiva PU e verniz auto-brilho. 

 
ARTCIDADE   R$       2.300,00  R$    2.300,00  12 MESES   

114/2017  

ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 
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4 2 Und 

ARVORE RAMADA( 2.00M) C/ ENFEITES -
Árvore natalina em estrutura metálica 
galvanizada e pintura eletrostática verde, coberta 
com rama natalina de fugiron verde 20 cm de 
largura, aplicação de 38 laços de 20cm em corino 
vermelho, 38 bolas fio de seda 8cm vermelhas e 
200 micro lâmpadas LED. 

 
ARTCIDADE   R$       3.812,36  R$           7.624,72  12 MESES   

114/2017  

ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

5 18 M² 

GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA VERDE-
Superfície 100% polietileno, base de tela 100% 
polipropileno revestida por 39,7% látex, 60% PU 
e Microfresh, 50.000 pontos por m², distância 
entre carreiras de 5mm, altura do fio de 12mm e 
peso de 1,43kg. 

 
ARTCIDADE   R$             39,00  R$               702,00  12 MESES   

114/2017  
ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

6 1 Und 

PAPAI NOEL COM DUENDE NOS OMBROS 
(2.35 X 1.10M)-Escultura em forma de Papai Noel 
com feições naturais, com Duende nos ombros, o 
duende menina usando um vestido rosa, uma 
touca do noel e um par de botas verde e 
segurando um ursinho nos braços. Produzida em 
fibra de vidro e recoberta por pintura de esmalte 
sintético. 

 
ARTCIDADE   R$       5.145,29  R$           5.145,29  12 MESES   

114/2017  
ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

7 3 Und 

BOLA DE NATAL LUMINOSA BRANCA (0.75 X 
0.60 X 0.60M)-Produzida em polietileno rígido 
parede 5mm com coloração extrudada e 
aplicação de lâmpada eletrônica 15 Watts 
colorida de acordo com a cor da bola. 

 
ARTCIDADE   R$           250,00  R$               750,00  12 MESES   

114/2017  ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

8 3 Und 

BOLA DE NATAL LUMINOSA AMARELA (0.75 X 
0.60 X 0.60M)-Produzida em polietileno rígido 
parede 5mm com coloração extrudada e 
aplicação de lâmpada eletrônica 15 Watts 
colorida de acordo com a cor da bola. 

 
ARTCIDADE   R$           250,00  R$               750,00  12 MESES   

114/2017  ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 
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9 2 Und 

Bola de Natal Luminosa , produzida em estrutura 
metálica galvanizada tubos metalon 15x15 com 
parede 18 e feros chatos 3/8x1/8 , com 928 leds 
em forma de mangueira led 13mm com cobertura 
em pvc, e cordões blindados com 3 fios 2mm, 
lâmpadas de 7mm, conectores e retificadores 
blindados de 15cm. Os espaçamento entre as 
lâmpadas é de 10cm. Dividida em 2 módulos, 
cada um possui uma alimentação elétrica. A 
medida total do produto montado é de 1,20m de 
altura 1mm de largura e 1m de profundidade. 

 
ARTCIDADE   R$       1.355,04  R$           2.710,08  12 MESES   

114/2017  

ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

10 1 Und 

ÁRVORE DE NOES COM FESTÃO (ALT 6.30 X 
LARG 3.45M) -Luminoso em forma de Árvore de 
Noéis produzido em estrutura metálica 
galvanizada de tubos metalon 20x20 PAR18, 
ferros chatos 3/8 x 1/8 e redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa LED 13mm, 
36 lâmpadas por metro, preenchido com manta 
de festão Fugiron colorido estruturada em tela 
plástica. 

 
ARTCIDADE   R$       5.840,00  R$           5.840,00  12 MESES   

114/2017  

ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

11 4 Und 

RENA LUMINOSA (2.80X1.55M),Luminoso em 
forma de rena , produzida em estrutura metálica 
galvanizada tubos metalon 15x15 com parede 18 
e ferros chatos 3/8x1/8 , contornado por 
mangueira led 13mm com cobertura em pvc. 

 
ARTCIDADE   R$       1.405,00  R$           5.620,00  12 MESES   

114/2017  ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

12 500 Mt 

Mangueira luminosa branca LED, com 36 
lâmpadas por metro, com visualização 360º, 
cobertura em PVC com filtro UV, 13mm de 
diametro, com possibilidade de corte a cada 2 
metros. 220v. 

 
ARTCIDADE   R$             11,70  R$           5.850,00  12 MESES   

114/2017  ARTCIDADE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE DECORAÇÕES 
TEMATICAS LTDA 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega do material será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
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apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2017 – PMCG
PROCESSO N.º 081/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para aquisição de veículos novos, 0 
KM, para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município, atendendo 
ao Termo de Adesão, Anexo I da Resolução SESA n.º  490/2017, Programa Transporte 
Sanitário da Atenção Primária à Saúde - APSUS, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 30/07/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/07/2017 as 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a 
aquisição de veículos novos, 0 KM, para ser utilizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município, atendendo ao Termo de Adesão, Anexo I da Resolução SESA 
n.º  490/2017, Programa Transporte Sanitário da Atenção Primária à Saúde - APSUS.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital 
no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a R. 
25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 14 de Novembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GUIDO & GRESSLER 
LTDA, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com 
a realização de consultas na especialidade de Psicologia, com atendimento no 
município de  Esperança Nova - PR, consorciado ao CISA, conforme edital de 
chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 112/2017, anexo. Em 14 de novembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor 
da empresa DOURADINA SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA - ME, para 
contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, 
para a Contratação Direta de Serviços de Enfermagem e Farmacêuticos pelos 
preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 03/2017, no valor de 
R$646.300,00(seiscentos e quarenta e seis mil e trezentos reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 14 de novembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 25, a favor da 
pessoa jurídica DOURADINA SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA - ME, inscrita 
no C.N.P.J./MF nº. 26.318.202/0001-70, para contratação de pessoa jurídica 
em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de 
Serviços de Enfermagem e Farmacêuticos pelos preços predefinidos no Processo de 
Credenciamento nº. 03/2017, no valor de R$646.300,00(seiscentos e quarenta e seis 
mil e trezentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da 
Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 14 de novembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 449, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. JOEL PACCOR JUNIOR, portador da CI/RG n.º 9.631.954-1 – 
SSP-PR., e do CPF/MF nº 062.810.579-70, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, a contar do dia 16 de novembro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de novembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.660/2017	
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora Jurídica do Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a  Senhora MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES, 
Assessora Jurídica do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Foz do Iguaçu - 
Paraná, para participar do I Congresso de Direito Municipal da Associação dos 
Municípios do Oeste do Paraná, nos  dias 16 a 18 de novembro de 2017,   cabendo-
lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10.661/2017	
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora Especial do Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a  Senhora VIVIANE GORETE SONEGO, Assessora Especial do 
Município de Terra Roxa - PR, viajar até Foz do Iguaçu - Paraná, para participar do I 
Congresso de Direito Municipal da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, nos  
dias 16 a 18 de novembro de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10.662/2017	
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Planejamento do 
Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o  Senhor UMBERTO MUNARO, Assessor de Planejamento  do 
Município de Terra Roxa - PR, viajar até Foz do Iguaçu - Paraná, para participar do I 
Congresso de Direito Municipal da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, nos  
dias 16 a 18 de novembro de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10.663/2017	
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o  Senhor ALTAIR DONIZETE DE  PÁDUA, Prefeito  do Município de 
Terra Roxa - PR, viajar até Foz do Iguaçu - Paraná, para participar do I Congresso de 
Direito Municipal da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, nos  dias 16 a 18 
de novembro de 2017,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.099/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 018/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada 
de Preço nº 018/2017 - PMU, que trata da contratação de empresa para execução de 
instalações parciais de prevenção de incêndio na área do CET – Centro Empresarial 
e Tecnológico de Umuarama (CID – Centro Industrial Diversificado de Umuarama), 
antigo IBC, Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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